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Aviso: 
Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e 

Emprego. 

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de 
documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt. 

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento 
electrónico respeita aos seguintes documentos: 

− Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de
associações de empregadores;

− Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
− Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
− Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
− Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das

mesmas em caso de caducidade, e de revogação de convenções.

O Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro de 2022, que alterou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), estabelece, designadamente, a necessidade de articulação entre o ministério responsável pela 
área da Administração Pública e o ministério responsável pela área laboral, com vista à publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego dos atos de Direito Coletivo no âmbito da LTFP, a partir de 1 de janeiro de 2023. 

Nota:  
A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados. 
O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo 

dos textos é da inteira responsabilidade das entidades autoras. 

Execução gráfica: 
Direção-Geral de Coordenação e Planeamento. 
Depósito legal n.º 8820/85. 
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 12/2026 - Acordo coletivo de empregador público entre a
Freguesia de Alfândega da Fé e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da

Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as associa-
ções sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Junta de Freguesia de Alfândega da Fé presta à comunida-
de, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos 
trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com 
a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a
Junta de Freguesia de Alfândega da Fé, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a tota-
lidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de
10 (dez) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 4 anos,
renovando-se por iguais períodos.

2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete
horas diárias.

2- Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3- Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e
sucessivos.

4- Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados,
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a) Domingo e Segunda-feira; ou
b) Sexta-feira e Sábado;
5- No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6- Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7- Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8- Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.
9- Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3- Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4- Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical.

5- O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6- Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7- Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:
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a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;
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c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f)	 Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4-	O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a)	Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b)	Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c)	Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5-	O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.
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5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.
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3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efetu-
adas em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo adquiridos por força 
da presente disposição.

4-	Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2010.
5-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efetivamente prestado, nos termos legais.
6-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 

e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
7-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 

do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1-	O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3-	O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.
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Cláusula 19.ª

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	O SPI deverá ser pago de forma permanente, enquanto durar a prestação de trabalho penoso ou insalubre 
e, sendo uma componente indexada á remuneração nos termos da alínea b) do artigo 146º da LTFP, será o 
mesmo devido em período de férias em respeito pelo nº1 do artigo 152º LTFP.

4-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 21 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componen-
te técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhado-

res, nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando 

preferencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a 
segurança e saúde do utilizador; 

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.
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5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c)	Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.
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2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores 
representados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de ______, definido de acordo com o número de 
trabalhadores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	 A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	 Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	 A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
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k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26.ª (Direito de informação) deste ACEP, os represen-
tantes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 27.ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar 

condições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se neces-
sário, licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes 
de outra entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10-	Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11-	Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 
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Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto na cláusula 32.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	 Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i)	 Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j)	 Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l)	 Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m)	Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
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d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;

e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c)	Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d)	Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.
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Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.
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Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada

Alfândega da Fé, 23 de janeiro de 2026.

Pelo empregador público:

Pela Junta de Freguesia de Alfândega da Fé:

Manuel João Almeida Lopes, na qualidade de presidente da Junta de Freguesia de Alfândega da Fé.

Pela associação sindical:

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:

Baltazar Afonso Ferreira Gonçalves, na qualidade de presidente/vice-presidente/tesoureiro/vice tesourei-
ro, membro da direção nacional e mandatário por efeito do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, 
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

Francisco Manuel Esteves Marcos, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário, nos termos 
conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Depositado em 11 de fevereiro de 2026, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob 
o n.º 8/2026, a fl. 100 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 13/2026 - Acordo coletivo de empregador público entre a
Freguesia de Nossa Senhora do Bispo e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 

Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias/Municípios para conjuntamente 
com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por 
ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Junta de Freguesia de N.ª Sra do Bispo presta à comunida-
de, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos 
trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com 
a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1-	O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a 
Junta de Freguesia de N.ª Sra do Bispo, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a tota-
lidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2-	O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral. 

3-	Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, 5 (cinco) 
trabalhadores. 

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2-	Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e 
sucessivos.

4-	Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a)	Domingo e Segunda-feira; ou
b)	Sexta-feira e Sábado;
5-	No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6-	Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.
9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical.

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical.

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:
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a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso. 

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

a)	Trabalhadores do serviço Administrativo:
	– segunda-feira a sexta-feira: 9h00m às 12h30m e 14h00m às 17h30m.

b)	Trabalhadores do serviço Operacional:
	– segunda-feira a quarta-feira: 8h00m às 12h00m e 13h00m às 17h00m;
	– quinta-feira: 8h00m às 12h00m e 13h00m às 16h00m;
	– sexta-feira: 8h00m às 12h00m.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo. 
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos: 
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
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a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 
envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f)	 Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4-	O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a)	Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b)	Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c)	Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5-	O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos. 

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial;
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
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3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 
pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 
falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.

5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Teletrabalho

1-	Considera-se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do 
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órgão da Câmara e através do recurso a tecnologias de informação e comunicação.
2-	A modalidade de teletrabalho pode ser adotada, com o prévio acordo do trabalhador, para a execução de 

tarefas com autonomia técnica, designadamente, a elaboração de estudos, pareceres e informações de caráter 
técnico-científico.

3-	A prestação de trabalho em regime de teletrabalho é precedida de acordo escrito.
4-	A duração máxima inicial do acordo não pode exceder dois anos, podendo cessar por decisão de qualquer 

das partes, durante os primeiros 30 dias da sua execução, caso em que o trabalhador tem direito a retomar a 
prestação de trabalho.

5-	Cabe à entidade empregadora disponibilizar ao trabalhador os equipamentos e sistemas necessários à 
realização do trabalho e à interação trabalhador-empregado, salvo acordo que estipule em contrário.

6-	O pagamento das despesas adicionais em que o trabalhador incorre por motivo da prestação de trabalho 
em regime de teletrabalho incube ao empregador público.

7-	Para efeitos do número anterior, entende-se por despesas adicionais, as despesas comprovadamente su-
portadas pelo trabalhador, por força da prestação de trabalho em teletrabalho, nas quais se incluem o acréscimo 
de custos com energia e internet.

8-	Cessado o acordo, o trabalhador tem direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que vinha fa-
zendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não podendo ser prejudicado nos seus direitos.

9-	Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções no regime de teletrabalho, do respetivo 
contrato, deve constar a atividade que este trabalhador exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

10-	Havendo necessidade de efetuar o controlo do estado de manutenção dos equipamentos, preferencial-
mente o trabalhador desloca-se com os mesmos a local designado para o efeito. Em caso de impossibilidade, o 
trabalhador deve ser informado, salvo em condições excecionais, com a antecedência mínia de 3 dias. A visita 
para o efeito é realizada entre as 9h e as 16h.

Cláusula 16.ª

Pausa digital

1-	O direito à pausa digital determina que, com exceção de situações de necessidade especial e devidamente 
identificadas, no período que compreende o horário do trabalho de um dia e o de entrada do dia seguinte não 
existe troca de emails ou contactos telefónicos, relacionados com questões respeitantes a assuntos profissio-
nais.

Cláusula 17.ª

Direito a férias

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.

3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efetu-
adas em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo adquiridos por força 
da presente disposição.

4-	Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2010.
5-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efetivamente prestado, nos termos legais.
6-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 

e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
7-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 

do presente artigo.

Cláusula 18.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.
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b)	No caso do dia de aniversário recair em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alter-
nativo de dispensa, com exceção quando o dia feriado coincide com dia de descanso semanal ou obrigatória.

c)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 19.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 20.ª

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 21.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 22.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de acordo com a avaliação e caraterização do posto de trabalho: nível baixo, médio ou máxi-
mo;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.
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Cláusula 23.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 21 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas.

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 24.ª

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 25.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente:
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção; 

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componen-
te técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;
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v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual; 
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho;
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhado-

res, nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho;
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando 

preferencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a 
segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho; 

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 26.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho;
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;
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f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 27.ª

Direito de informação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço;

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente;
c)	Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia;
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 28.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 29.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
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3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 
todos os trabalhadores do EP perante:

a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 30.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de 4, definido de acordo com o número de tra-
balhadores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 31.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 32.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções.

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo.
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes.
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas.

Cláusula 33.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
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b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 
urgente das mesmas;

c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-
rança dos trabalhadores;

d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	 A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho;
h)	O material de proteção a utilizar;
i)	 Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço;
j)	 A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis;
k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer.
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria.
4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 34.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26.ª (Direito de informação) deste ACEP, os represen-
tantes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados;
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 27.ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar 

condições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se neces-
sário, licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes 
de outra entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10-	Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11-	Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.
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SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 35.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho.

Cláusula 36.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto na cláusula 32.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 37.ª

Competências

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho:
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	 Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i)	 Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas;
j)	 Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l)	 Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m)	Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
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n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 
normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;

o)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 
serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 38.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 39.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 40.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c)	Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d)	Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.
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5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 41.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 42.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 43.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 44.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.
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CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 45.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 46.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 47.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 48.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo.
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Montemor-o-Novo, 11 de fevereiro de 2026

Pela Junta de Freguesia de Nossa Senhora do Bispo:

Ex.ma Sr.ª Maria Joana Peniche Gingão, na qualidade de presidente da Junta de Freguesia de Nossa Se-
nhora do Bispo.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:

Ex.mo Sr. Adriano Jorge Pires Seixas de Sousa, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário 
por efeito do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 
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1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014 e o Ex.mo Sr. José Manuel Batista Leitão, na qualidade de membro 
da direção nacional e mandatário por efeito do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

Depositado em 24 de fevereiro de 2026, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob 
o n.º 16/2026, a fl. 101 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 14/2026 - Acordo coletivo de empregador público entre a
Freguesia de Leça da Palmeira e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da

Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias/Municípios para conjuntamente 
com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por 
ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Freguesia de Leça da Palmeira presta à comunidade, e 
ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos traba-
lhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida 
profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1-	O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a 
Freguesia de Leça da Palmeira, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos 
trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Re-
gional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como 
os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2-	O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3-	Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
dez trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2-	Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e 
sucessivos.

4-	Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a)	Domingo e Segunda-feira; ou
b)	Sexta-feira e Sábado;
5-	No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6-	Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical.

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:
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a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;
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c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f)	 Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho. 
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas
legais imperativas.

4-	O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a)	Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b)	Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c)	Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5-	O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial;
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.
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5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.
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3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efetu-
adas em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo adquiridos por força 
da presente disposição.

4-	Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir da data da publicação 
do ACEP.

5-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

6-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

7-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1-	O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço. 
3 - O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.
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Cláusula 19.ª

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 21 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas.

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado.
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente:
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componen-
te técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho;
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhado-

res, nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho;
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando 

preferencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a 
segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho;
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.
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5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 26.ª

Direito de informação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço;

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente;
c)	Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.
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2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido de acordo com o número de trabalha-
dores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções.

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo.
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes.
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas.

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	 A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho;
h)	O material de proteção a utilizar;
i)	 Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço;
j)	 A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis;
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k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer.
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria.
4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26.ª (Direito de informação) deste ACEP, os represen-
tantes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados;
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 27.ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar 

condições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se neces-
sário, licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes 
de outra entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10-	Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11-	Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho.
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Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto na cláusula 32.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho:
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	 Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i)	 Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas;
j)	 Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l)	 Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m)	Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
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d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;

e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO I

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c)	Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d)	Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.
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Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.
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Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo.
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada

Leça da Palmeira, 23 de fevereiro de 2026.

Pela Junta de Freguesia de Leça da Palmeira:

Dr. Plácido José Marques dos Santos, na qualidade de presidente da Junta de Freguesia de Leça da Pal-
meira.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:

Sr.ª/Sr. Ana Maria Barros Moreira e Vítor Vladimiro Cardoso Vieira, na qualidade de membros da dire-
ção nacional e regional e mandatários, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos 
estatutos do STAL.

Depositado em 5 de março de 2026, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 
17/2026, a fl. 101 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 15/2026 - Acordo coletivo de empregador público entre a
Freguesia de Nossa Senhora da Vila e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da

Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as associa-
ções sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Freguesia de Nossa Senhora da Vila presta à comunida-
de, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos 
trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com 
a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1-	O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, o 
Freguesia de Nossa Senhora da Vila, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e 
Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como 
os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2-	O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3-	Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
8 (oito) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2-	Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias, salvo acordo entre as partes por conveniência de ambos.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e 
sucessivos.

4-	Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a)	Domingo e Segunda-feira; ou
b)	Sexta-feira e Sábado;
5-	No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6-	Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:
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a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

a)	Trabalhadores do serviço Administrativo da Freguesia de Nossa Senhora da Vila:
Segunda-feira a sexta-feira:
	– 9h00m às 12h30m;
	– 14h00m às 17h30m.

b)	Trabalhadores do serviço Operacional da Freguesia de Nossa Senhora da Vila:
Segunda-feira a quarta-feira:
	– 8h00m às 12h00m;
	– 13h00m às 17h00m.

Quinta-feira:
	– 8h00m às 12h00m;
	– 13h00m às 16h00m.

Sexta-feira:
	– 8h00m às 12h00m.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado, mediante negociação prévia entre o EP e os 

trabalhadores, quando devidamente justificado.
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Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f)	 Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4-	O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a)	Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b)	Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c)	Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5-	O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
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a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-
peita a serviços com relação direta com o público;

b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 
ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;

c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.

5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-

BTE 11 | 57



Boletim do Trabalho e Emprego  11 22 março 2026

nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.

3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efetu-
adas em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo adquiridos por força 
da presente disposição.

4-	Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2010.
5-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efetivamente prestado, nos termos legais.
6-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 

e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
7-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 

do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1-	O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3-	O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 
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4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores devem ter direito a dispensa do serviço a partir do 
momento em que dão sangue. Para o efeito, deverá constar da declaração a hora a que deu sangue, em cumpri-
mento do disposto no artigo 7.º da Lei 37/2012.

5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 19.ª

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	O SPI deverá ser pago de forma permanente, enquanto durar a prestação de trabalho penoso ou insalubre 
e, sendo uma componente indexada á remuneração nos termos da alínea b) do artigo 146º da LTFP, será o 
mesmo devido em período de férias em respeito pelo nº1 do artigo 152º LTFP.

4-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 21 horas por mês, para 
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todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª 

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componen-
te técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
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viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 
expostos no local de trabalho;

ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-
res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhado-

res, nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando 

preferencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a 
segurança e saúde do utilizador; 

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	 Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;
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2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c)	Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
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d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-
lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de 2, definido de acordo com o número de tra-
balhadores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
5-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
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f)	 A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 
incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;

g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 
atividades de segurança e saúde no trabalho; 

h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	 Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	 A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26.ª (Direito de informação) deste ACEP, os represen-
tantes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 27.ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar 

condições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se neces-
sário, licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes 
de outra entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10-	Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11-	Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.
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SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 

Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto na cláusula 32.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	 Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i)	 Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j)	 Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l)	 Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m)	 Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
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n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 
normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;

o)	Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 
serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c)	Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d)	Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.
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5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.
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CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada

Montemor-o-Novo, 3 de março de 2026.

Pelo empregador público:

Pela Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Vila:

André Filipe Saloio Banha, na qualidade de presidente da Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Vila.
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Pela associação sindical:

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:

Adriano Jorge Pires Seixas de Sousa, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário por efeito 
do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 
3, de 22 de janeiro de 2014.

José Manuel Batista Leitão, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário por efeito do dis-
posto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 
22 de janeiro de 2014.

Depositado em 6 de março de 2026, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 
18/2026, a fl. 102 do livro n.º 3.
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COMISSÕES DE TRABALHADORES

I - ESTATUTOS

PÚBLICO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Câmara Municipal de Gondomar - Cancelamento

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 336.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, procedeu esta Direção-Geral, ao cancelamento do registo da constituição e dos estatutos da Comis-
são de Trabalhadores da Câmara Municipal de Gondomar, publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
41, Vol. 91, de 8 de novembro de 2024, em cumprimento da sentença, datada de 15/01/2026, transitada em 
julgado, proferida no âmbito do Processo n.º  4405/25.6T8VLG, instaurado pelo Ministério Público, contra 
a Comissão de Trabalhadores da Câmara Municipal de Gondomar — Juízo do Trabalho de Valongo – Juiz 1, 
na qual foi declarado que “(...) julgo totalmente procedente por provada a presente ação e, consequentemente, 
declaro a nulidade dos estatutos da ré.”.

Nos termos do n.º 5, do citado preceito normativo, a extinção da Comissão de Trabalhadores da Câmara 
Municipal de Gondomar, produz efeitos a partir da publicação do presente aviso.

Registado em 7 de março de 2026, nos termos do número 1 do artigo 336.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 1/2026 a fl. 20/21 do livro n.º 1.
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Contrato coletivo entre a ALIF - Associação Nacional da Indústria pelo Frio e Comércio de 
Produtos Alimentares e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, 

Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB - Revisão global

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 7, de 22 de feve-
reiro de 2025.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1-	O presente CCT aplica-se no território nacional às empresas representadas pela Associação Nacional da 
Indústria pelo Frio e Comércio de Produtos Alimentares (ALIF) que se dediquem às indústrias de congelação 
e transformação de produtos da pesca, de hortícolas, de alimentos pré-cozinhados, entrepostos frigoríficos, 
fabrico de gelo e comércio de pescado e aos trabalhadores ao seu serviço, com as categorias profissionais 
nele previstas, representados pelo Sindicato da Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins (SETAAB).

2-	O presente CCT abrange um universo de 230 empresas a que correspondem 8860 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência do contrato

1-	Este contrato entra em vigor nos termos legais.
2-	O período mínimo de vigência deste CCT é de dois anos, renovando-se por iguais períodos.
3-	A tabela salarial e as cláusulas de expressão pecuniária poderão ser revistas anualmente.
4-	As tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária do presente CTT, vigoram de 1 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2026, sendo revistas anualmente.
5-	Após a denúncia e até à entrada em vigor do novo contrato, as relações de trabalho continuarão a reger-se 

pelo presente CCT.

Cláusula 3.ª

Denúncia do contrato

1-	A denúncia pode ser feita por qualquer das partes com a antecedência de pelo menos três meses em rela-
ção ao termo do período de vigência, devendo a respectiva resposta ser formulada em trinta dias.

2-	A denúncia deverá ser acompanhada de proposta escrita das cláusulas que se pretende rever.
3-	As negociações terão início no prazo máximo de 45 dias a contar da data da denúncia.
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CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional

Cláusula 4.ª

Admissão

1-	A idade mínima de admissão é de 16 anos, devendo os trabalhadores possuir a escolaridade obrigatória e 
serem atendidas outras habilitações específicas exigidas por lei.

2-	Os trabalhadores mais idosos que exerçam funções nas câmaras frigoríficas terão prioridade no preenchi-
mento de vagas fora das mesmas, mesmo que temporariamente.

Cláusula 5.ª

Período experimental

1-	O período experimental tem a seguinte duração:
a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau de responsa-

bilidade ou que pressuponham uma especial qualificação, bem como para os que desempenham funções de 
confiança;

c) 240 dias para pessoal de direção e quadros superiores.
2-	Nos contratos de trabalho a termo o período em apreço é de 30 dias para os contratos de duração igual 

ou superior a seis meses e de 15 dais nos contratos de duração inferior a seis meses ou nos contratos a termo 
incerto cuja duração se preveja não ser superior àquele limite.

3-	Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, o empregador para denunciar o contrato tem d e 
dar um aviso prévio de 7 dias.

Cláusula 6.ª

Categorias profissionais

Os trabalhadores abrangidos por esta convenção serão classificados, de harmonia com as funções que 
exerçam, nas categorias constantes do anexo II.

Cláusula 7.ª

Acesso automático

1-	Os aprendizes serão promovidos à respectiva categoria profissional ao fim de um ano, ou logo que atinja 
18 anos de idade, salvo para os trabalhadores de fabrico em que o período de aprendizagem será de meio ano.

2-	Os praticantes serão promovidos às respectivas categorias profissionais após um ano de prática.
3-	As categorias profissionais designadas por 3.ª e 2.ª serão promovidas às classes imediatas ao fim de 3 

anos.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 8.ª

Deveres da entidade patronal

A entidade patronal deve:
a) Cumprir as cláusulas do presente contrato;
b) Usar de urbanidade e justiça nos actos que envolvam relações com os trabalhadores;
c) Cumprir o estatuto do trabalhador-estudante;
d) Instalar o seu pessoal em boas condições de higiene e prover os locais de trabalho com os indispensáveis 

requisitos de segurança;
e) Exigir de cada trabalhador apenas tarefas compatíveis com as suas aptidões, e capacidade física;

BTE 11 | 72



Boletim do Trabalho e Emprego  11 22 março 2026

f) Providenciar para que haja bom ambiente moral nos locais de trabalho e punir devidamente todos os actos 
atentatórios da dignidade dos trabalhadores;

g) Permitir a afixação, em local próprio e visível de todas as comunicações de interesse para os trabalhadores 
da empresa;

h) Segurar todos os trabalhadores quanto a acidentes de trabalho, nos termos legais;
i) Facultar a consulta, pelo trabalhador que o solicite, do respectivo processo individual;
j) Fornecer gratuitamente luvas de borracha, botas e aventais impermeáveis, batas e lenços, sempre que 

necessários, a todos os trabalhadores que manipulem peixe, bem como aqueles que no desempenho de tarefas 
de carga, descarga e transporte (manual ou mecânico) necessitem de adequada protecção, ficando os trabalha-
dores fiéis depositários dos objectos, embora não sendo responsáveis pelo desgaste provocado pelo seu uso 
normal;

k) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do trabalhador.

Cláusula 9.ª

Cobrança de quotização sindical

1-	As entidades patronais obrigam-se a descontar mensalmente e a remeter aos sindicatos respectivos o 
montante das quotizações dos trabalhadores ao seu serviço no mês seguinte a que digam respeito.

2-	Para que produza efeito o número anterior, deverão os trabalhadores, em declaração individual e por es-
crito, autorizar as entidades patronais a descontar na sua retribuição mensal o valor da quotização, assim como 
indicar o valor das quotas e identificar o sindicato em que estão inscritos.

3-	A declaração referida no número 2 deverá ser enviada ao sindicato e à empresa respectivos.
4-	Para efeitos do constante nesta cláusula, o montante das quotizações será acompanhado dos mapas sindi-

cais utilizados para este efeito, devidamente preenchidos.

Cláusula 10.ª

Deveres do trabalhador

O trabalhador deve:
a) Cumprir as cláusulas do presente contrato;
b) Respeitar e tratar com urbanidade e lealdade a entidade patronal, seus representantes e superiores hierár-

quicos, colegas de trabalho e mais pessoas que estejam ou entrem em contacto com a empresa;
c) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade e realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Obedecer à entidade patronal e seus representantes ou superiores hierárquicos em tudo o que respeita à 

execução e disciplina do trabalho, salvo na medida em que as ordens e instruções se mostrarem contrárias aos 
seus direitos e garantias;

e) Guardar lealdade à entidade patronal, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia em 
concorrência com ela, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de produção ou 
negócios;

f) Zelar pelo estado de conservação e boa utilização dos materiais e instrumentos de trabalho que lhe forem 
confiados pela entidade patronal;

g) Colaborar em todos os actos tendentes à melhoria da produtividade da empresa.

Cláusula 11.ª

Garantias do trabalhador

1-	É proibido é entidade patronal:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos ou beneficie das garantias, bem 

como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções por causa desse exercício;
b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições 

de trabalho dele ou dos companheiros;
c) Diminuir a retribuição e modificar as condições de trabalho do contrato individual, de forma que dessa 

modificação resulte ou possa resultar diminuição de retribuição, salvo nos casos previstos na lei ou a solicita-
ção expressa do trabalhador fundamentando a razão do pedido;

d) Baixar a categoria profissional do trabalhador;
e) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos na cláusula 12.ª;
f) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar os serviços fornecidos pela entidade patronal ou por 

pessoa por ela indicada;
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g) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refeitórios, economatos ou outros estabelecimentos di-
rectamente relacionados com o trabalho para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores;

h) Despedir e readmitir o trabalhador, ainda que seja contratado a termo, havendo o propósito de o prejudi-
car em direitos e garantias já adquiridos;

i) Opor-se, por qualquer forma, ao exercício das suas funções ou aplicar sanções de qualquer tipo por causa 
do exercício das mesmas aos trabalhadores que desempenhem cargos de delegados sindicais ou dirigentes 
sindicais, durante o desempenho das suas funções.

2-	A prática culposa pela entidade patronal de qualquer acto em contravenção com o disposto nesta cláusula 
dá ao trabalhador a faculdade de rescindir o contrato, com direito a indemnização legal respectiva.

Cláusula 12.ª

Mobilidade geográfica

1-	O empregador pode, quando o interesse da empresa o exija, transferir o trabalhador para outro local de 
trabalho se essa transferência não implicar prejuízo sério para o trabalhador.

2-	O empregador pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho se a alteração resultar da mudan-
ça, total ou parcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço.

3-	Por acordo, as partes podem alargar ou restringir a faculdade conferida nos números anteriores.
4-	Nos casos previstos no número 2, o trabalhador pode resolver o contrato se houver prejuízo sério, tendo 

nesse caso direito à indemnização prevista nos termos da lei.
5-	Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência de local de trabalho tem de ser comunicada ao tra-

balhador, devidamente fundamentada a e por escrito, com 30 dias de antecedência, nos casos de transferência 
definitiva, ou com 8 dias de antecedência, nos casos de transferência temporária.

Cláusula 13.ª

Mobilidade funcional

1-	O empregador pode, quando o interesse da empresa o exija, encarregar temporariamente o trabalhador de 
funções não compreendidas na actividade contratada, desde que tal não implique modificação substancial da 
posição do trabalhador.

2-	Por acordo, as partes podem alargar ou restringir a faculdade conferida no número anterior.
3-	O disposto no número 1 não pode implicar diminuição da retribuição, tendo o trabalhador direito a auferir 

das vantagens inerentes à actividade temporariamente desempenhada.
4-	A ordem de alteração deve ser justificada, com a indicação do tempo previsível.

CAPÍTULO IV

Da prestação do trabalho

Cláusula 14.ª

Local de trabalho

O trabalhador exercerá a actividade profissional no local que for contratualmente definido, sem embargo 
do previsto na cláusula 12.ª

Cláusula 15.ª

Horário de trabalho

1-	Compete ao empregador definir os horários de trabalho dos trabalhadores ao seu serviço, dentro dos con-
dicionalismos legais e do presente CCT.

2-	Todas as alterações dos horários de trabalho devem ser precedidas de consulta aos trabalhadores afectados 
e aos representantes legais, se existirem, ser afixadas na empresa com antecedência de sete dias.

Cláusula 16.ª

Período normal de trabalho

1-	Sem prejuízo de horários de menor duração que poderão ser praticados, a duração máxima do período 
normal de trabalho não poderá exceder as 40 horas semanais, de segunda a sexta-feira, devendo-se observar 
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um intervalo, que não poderá ser inferior a meia horta nem superior a duas horas, de modo a que não prestem 
mais de cinco horas de trabalho consecutivo.

2-	Os(as) trabalhadores(as) beneficiarão de uma pausa diária de 10 minutos, gozada não necessariamente em 
simultâneo, que contará como tempo efectivo de serviço, em período a determinar pela entidade empregadora.

3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, não será a pausa diária considerada tempo de serviço efec-
tivo, caso durante a mesma, se verifique, pelo menos, uma das seguintes situações:

a) Os(as) trabalhadores(as) não estiverem obrigados a permanecer no local habitual de trabalho;
b) Os(as) trabalhadores(as) não estiverem obrigados a permanecer disponíveis para prestar trabalho normal, 

em caso de necessidade, a pedido da entidade empregadora.
4-	O disposto nesta cláusula não se aplica aos trabalhadores que laboram em regime por turnos.

Cláusula 17.ª

Trabalho em regime de turnos

1-	Considera-se trabalho por turnos qualquer modo de organização de trabalho em equipa que os traba-
lhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, o que implica que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no decurso de um 
dado período de dias ou semanas.

2-	Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sempre que o período de funcionamento ultrapasse os 
limites máximos dos períodos normais de trabalho.

3-	Os turnos devem, na medida do possível, serem organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores.

4-	A duração diária de trabalho de cada turno não pode ultrapassar as dez horas, sendo a duração do trabalho 
semanal definida em média com um período de referência de quatro meses.

5-	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, que será o domingo, tendo 
ainda direito a uma folga suplementar ao sábado ou à segunda-feira.

a) No regime de laboração em três turnos, quatro equipas, o dia de descanso semanal obrigatório pode ser 
observado num outro qualquer dia da semana, mediante comunicação da escala de rotação de turnos, mas 
devendo coincidir com o domingo num período de quatro semanas.

6-	No horário de três turnos, os intervalos para refeição de duração serão de trinta minutos, não podendo 
todavia prejudicar o normal funcionamento da produção da empresa.

a) Estes intervalos têm de ser cumpridos entre as três e as cinco horas de trabalho, contando como tempo 
efectivo de serviço, sendo que os trabalhadores não podem abandonar as instalações da empresa.

7-	Todos os trabalhadores que prestem serviço em horário por turnos terão direito a um subsídio de turno 
diferenciado, consoante:

a) Regime de laboração contínua ou semi-contínua (rotação de três turnos por quatro equipas);
b) Regime de três turnos rotativos;
c) Regime de dois turnos rotativos.
8-	O subsídio de turno não deverá ser:
a) Inferior a 25 % - No regime de laboração contínua ou semi-contínua (rotação de três turnos por quatro 

equipas);
b) Inferior a 15 % - No regime de três turnos rotativos;
c) Inferior a 8 % - No regime de dois turnos rotativos.
	– Integrando a prestação correspondente ao acréscimo por trabalho nocturno.

9-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que pratiquem horários neste regime, desde que por 
escrito e mediante comunicação dos interessados ao seu responsável e não havendo oposição da entidade 
patronal, com a antecedência mínima de oito horas em relação ao início de turno a que a troca diga respeito. 
Destas trocas não poderá advir qualquer encargo para a empresa nem qualquer benefício monetário para os 
trabalhadores. Ficam, porém, vedadas as trocas de turno que impliquem para qualquer trabalhador a prestação 
de dois turnos seguidos.

10- A empresa obriga-se a afixar em janeiro de cada ano a escala anual dos horários dos turnos.
a) Excetua-se desta obrigação o trabalho sazonal.
11- A empresa compromete-se a passar a horário normal qualquer trabalhador que sofra de doença compro-

vada pelo médico do trabalho que o impeça de prestar trabalho em regime de turnos, desde que para tal existam 
vagas em funções ou cargos compatíveis com as aptidões do trabalhador.
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Cláusula 18.ª

Adaptabilidade na organização da duração do trabalho

1-	Os períodos de trabalho diário e semanal podem ser modelados dentro de um período de referência com 
limite máximo de seis meses, no respeito pelas seguintes regras:

a) O período normal de trabalho semanal não pode ultrapassar as sessenta horas;
b) Nas semanas em que por força da definição da duração do trabalho em termos médios haja uma redução 

da jornada diária, esta não pode ultrapassar as duas horas;
c) Por acordo entre o empregador e os trabalhadores, a redução do tempo de trabalho diário e semanal para 

efeitos de cálculo em termos médios pode ser compensada pela redução da semana de trabalho em dias ou 
meios dias de descanso ou pela junção ao período de férias;

d) As alterações ao horário de trabalho decorrentes da aplicação desta cláusula têm de ser comunicadas aos 
trabalhadores envolvidos com a antecedência mínima de 30 dias, podendo esta antecedência ser diminuída 
com o acordo escrito dos trabalhadores;

e) As alterações que comprovadamente impliquem acréscimo de despesas para o trabalhador, designada-
mente de alimentação, transportes, creches e ocupação de tempos livres, etc., conferem o direito à correspon-
dente compensação económica. Não haverá lugar ao pagamento destas despesas quando o contrato de trabalho 
já preveja períodos fixos de acréscimo de horário em regime de adaptabilidade;

f) O período normal de trabalho diário pode ser aumentado até 10 horas, para concentrar o trabalho semanal 
em quatro dias consecutivos.

2-	Entre dois períodos diários consecutivos de trabalho normal, é garantido aos trabalhadores um período de 
descanso diário de doze horas consecutivas.

3-	Nos dias em que por força da modelação do horário de trabalho, o período normal de trabalho seja supe-
rior a oito horas, a empresa fica obrigada a assegurar o transporte no regresso do trabalhador à sua residência, 
desde que não haja transportes públicos para o efeito, nos trinta minutos seguintes ao termo do trabalho.

4-	Chegado o termo do período de referência sem que tenha havido compensação das horas trabalhadas ou 
acordo no seu gozo posterior, o trabalhador tem direito ao pagamento dessas horas nos termos da cláusula 23.ª 
deste CCT.

5-	O trabalhador que preste o seu trabalho em regime previsto no número anterior será remunerado com um 
acréscimo não inferior a 15 % na retribuição mensal e não pode estar simultaneamente sujeito a outro regime 
específico de organização do tempo de trabalho que se encontre previsto neste CCT.

Cláusula 19.ª

Banco de horas

1-	Pode ser instituído nas empresas um regime de banco de horas que implique o acréscimo ou a redução dos 
períodos normais de trabalho nas seguintes situações:

a) Reduções, acréscimos ou picos de trabalho previsíveis;
b) Conciliação da vida familiar com a vida profissional;
c) Suspensão ou paragem da produção (total ou parcial) para manutenção ou reparação dos equipamentos e 

ou das instalações da empresa respectiva;
d) Situações de crise empresarial que possam pôr em perigo a viabilidade da empresa respectiva e ou a ma-

nutenção dos postos de trabalho;
e) Outras situações acordadas entre a empresa respectiva e o trabalhador.
2-	A organização do tempo de trabalho no banco de horas tem de obedecer às seguintes regras:
a) O período normal de trabalho pode ser aumentado até 4 horas diárias, em antecipação ou prolongamento 

do horário de trabalho normal, podendo atingir, no máximo, as 60 horas semanais;
b) O acréscimo ou redução do período normal de trabalho terá como limite 200 horas por ano civil.
3-	O trabalho prestado em dias de descanso semanal do trabalhador (estabelecido no horário) não pode inte-

grar o banco de horas. O trabalho prestado em dia feriado não pode integrar o banco de horas, salvo se for um 
dia normal de trabalho do trabalhador.

4-	O banco de horas pode ser constituído quer por iniciativa da empresa respectiva, quer por iniciativa do 
trabalhador, necessitando da concordância da contraparte. No entanto, nas situações previstas nas alíneas c), 
d) e e) do anterior número 1, a empresa pode estabelecer unilateralmente a prestação de trabalho no regime de 
banco de horas. A necessidade de acréscimo da prestação de trabalho, ou a sua redução, deve ser comunicada 
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com a antecedência de, pelo menos, sete dias, salvo situações de manifesta necessidade enquadráveis nas alí-
neas d) e e)  do número 1, em que aquela antecedência pode ser inferior.

5-	Sempre que o trabalho prestado em acréscimo tenha o seu início ou término em hora em que não haja os 
transportes coletivos habitualmente utilizados pelo trabalhador, a empresa respectiva suportará as despesas 
com outro meio de transporte a acordar entre as partes.

6-	A compensação do trabalho prestado em acréscimo ao período normal de trabalho será efetuada por redu-
ção equivalente ao tempo de trabalho. O trabalhador deve comunicar com a antecedência de, pelo menos, sete 
dias, que pretende utilizar o período de redução, para compensação das horas de trabalho prestadas em acrés-
cimo, não podendo, no entanto, afetar o regular funcionamento da empresa respectiva. A empresa respectiva 
terá em consideração o pedido do trabalhador e tomará uma decisão, no prazo de 72 horas, no âmbito dos seus 
poderes de gestão. A empresa respectiva deve comunicar ao trabalhador com a antecedência de, pelo menos, 
sete dias, que pretende utilizar o período de redução, para compensação das horas de trabalho prestadas em 
acréscimo.

7-	Por acordo entre a empresa respectiva e o trabalhador, a compensação do trabalho prestado em acréscimo 
poderá também ser efetuada, no todo ou em parte, por adição ao período de férias do trabalhador.

8-	A compensação das horas de trabalho prestadas em acréscimo ou em redução, nos termos previstos nos 
números anteriores, deve ser efetuada no ano civil a que o acréscimo de trabalho ou a redução se reportam, 
salvo quando resultar da prestação de trabalho nos últimos seis meses do ano, situação em que a compensação 
poderá ser efetuada até ao final do primeiro semestre do ano seguinte.

9-	Caso não tenha sido efetuada a compensação nos termos referidos nos números anteriores:
a) O total de horas não trabalhadas considera-se saldado a favor do trabalhador;
b) O total das horas prestadas em acréscimo de tempo de trabalho será pago pelo valor que for devido a ao 

trabalhador pela prestação de trabalho suplementar.
10- Ocorrendo cessação do contrato de trabalho por qualquer motivo, sem que tenha havido oportunidade 

de compensação das horas de trabalho prestadas em acréscimo, o trabalhador tem o direito de receber essas 
horas pelo valor da retribuição horária.

11- A utilização do banco de horas poderá ser iniciada com o acréscimo do tempo de trabalho ou com redu-
ção do mesmo.

Cláusula 20.ª

Isenção do horário de trabalho

1-	Pode ser isento de horário de trabalho, por acordo escrito entre as partes, todo o trabalhador que se encon-
tre numa das situações previstas na lei vigente, e para além dessas, as seguintes:

a) Aquelas cuja profissão possa exigir actuações imprevistas e ocasionais, necessárias ao funcionamento e 
manutenção de equipamentos;

b) Execução de trabalhos ocasionais e imprevistos originados por situações comerciais de mercado e eco-
nómicas.

2-	Aos efeitos de isenções de horário de trabalho previstas no número 1 desta cláusula aplica-se o disposto 
na lei vigente.

3-	A situação de isenção de horário de trabalho confere durante a sua vigência um acréscimo retributivo de:
a) Para as situações de «sem sujeição aos limites normais de trabalho», 25 % da retribuição base auferida;
b) Para as restantes situações, até 10 % da retribuição base auferida.

Cláusula 21.ª

Descanso semanal

1-	Dia de descanso semanal será o domingo e o sábado o dia de descanso complementar, sem prejuízo do 
disposto no número 5 da cláusula 17.ª

2-	Excepcionalmente, nas empresas com produções sazonais e mediante pré-aviso de uma semana, o dia de 
descanso complementar poderá ser alterado para a segunda-feira.

Cláusula 22.ª

Trabalho nocturno

1-	Considera-se período de trabalho nocturno o compreendido entre as 21h00 de um dia e as 7h00 do dia 
seguinte.
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2-	O trabalho nocturno dá direito a um acréscimo de 25 % sobre a retribuição normal a que o trabalhador 
tiver direito durante o dia.

3-	Não é devido o acréscimo a que se refere o número anterior no caso de ser devido subsídio de turno.

Cláusula 23.ª

Trabalho suplementar

1-	Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do horário de trabalho.
2-	Os trabalhadores estão obrigados à prestação de trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos 

atendíveis, expressamente solicitem a sua dispensa, o qual não deverá exceder o limite de:
a) Duas horas diárias em dia normal de trabalho;
b) Dez horas semanais (excepto actividades sazonais, como a congelação e transformação de produtos hor-

tícolas, pela incerteza dos fluxos de matérias-primas);
c) Duzentas horas anuais.
3-	O trabalho suplementar será remunerado com os seguintes acréscimos mínimos:
a) Em dia normal de trabalho - 50 % da retribuição normal na 1.ª hora e 75 % nas horas ou frações subse-

quentes;
b) Em dia de descanso semanal, complementar e feriados - 100 % da retribuição normal.
4-	Nos casos de prestação de trabalho num dia de descanso semanal obrigatório, e apenas neste, o trabalha-

dor terá direito a um dia de descanso compensatório remunerado a gozar num dos três dias úteis imediatos, ou, 
no caso de acordo prévio com o trabalhador, nos 90 dias seguintes.

CAPÍTULO V

Retribuição do trabalho

Cláusula 24.ª

Retribuições mínimas mensais

1-	A todos os trabalhadores abrangidos por esta convenção são asseguradas as retribuições certas mínimas 
constantes do anexo II.

2-	A empresa é obrigada a entregar ao trabalhador, no acto do pagamento da retribuição, um talão, preenchi-
do de forma indelével, no qual figure o nome completo do trabalhador, respectiva categoria profissional, ven-
cimento normal, horas extra, subsídios, descontos, montante a receber e denominação da entidade seguradora 
de acidentes de trabalho.

3-	O pagamento deve ser efectuado até ao último dia útil de cada mês e durante o tempo de serviço, em 
numerário, através de cheque ou transferência bancária.

4-	A folha de vencimentos pode por razões de organização interna da empresa não corresponder ao mês de 
calendário devendo-se, contudo, dar informação precisa sobre o período a que respeita.

Cláusula 25.ª

Prémios

1-	As entidades patronais poderão atribuir, com o acordo dos trabalhadores, incentivos de carácter pecuniá-
rio, mensais, trimestrais ou com outra periodicidade.

2-	Estes incentivos poderão, designadamente, ter a natureza de prémios de produtividade, de desempenho e 
assiduidade.

3-	O pagamento destas importâncias aos trabalhadores, nos períodos de referência respectivos, não está 
antecipadamente garantido.

4-	O regime de atribuição das prestações em causa terá de ser devidamente regulamentado pelas entidades 
patronais, em regulamento interno, nos termos da lei.

5-	Sem embargo de disposição em contrário resultante de contrato individual de trabalho os outorgantes des-
ta convenção consideram que quaisquer abonos ou subsídios de produtividade, desempenho, assiduidade ou 
similares, ainda que pagos com regularidade, quando não estando antecipadamente garantidos, não integram 
o conceito de retribuição, podendo vir a ser modificados ou suprimidos mediante prévia comunicação.
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Cláusula 26.ª

Cálculo da retribuição horária e diária

Para efeitos do disposto neste CCT considera-se:
a) Retribuição diária - O valor determinado segundo a fórmula:

RD =
RM
30

b) Retribuição horária - O valor determinado segundo a fórmula:

RH =
12 × RM
52 × HS

Sendo:
RM = Retribuição mensal;
HS = Horário semanal.

Cláusula 27.ª

Refeitório, subsídio de alimentação e cantina

1-	Todas as empresas terão de por à disposição dos trabalhadores um lugar confortável, arejado e asseado, 
com mesas e cadeiras suficientes para todos os trabalhadores ao seu serviço, onde estes possam tomar e aque-
cer as suas refeições.

2-	As empresas atribuirão a todos os trabalhadores um subsídio de alimentação diário de 4,50 €, sem preju-
ízo do disposto na cláusula 82.ª

3-	O subsídio previsto nesta cláusula não é devido se a empresa fornecer a refeição completa.
4-	Os trabalhadores só terão direito a beneficiar do subsídio referido no número anterior nos dias em que 

efetivamente trabalharem antes e depois da refeição.

Cláusula 28.ª

Subsídio de frio

Os trabalhadores que exerçam predominantemente, as suas atividades nas câmaras frigoríficas, terão direi-
to a um subsídio mensal de 48,00 €.

Cláusula 29.ª

Subsídio de Natal

1-	Os trabalhadores têm direito a subsídio de Natal de valor igual a um mês de retribuição, que deve ser pago 
até 15 de dezembro de cada ano.

2-	O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de serviço prestado no ano civil, nas seguintes 
situações:

a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano de cessação do contrato de trabalho;
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho, salvo se por facto respeitante ao empregador.

CAPÍTULO VI

Deslocações

Cláusula 30.ª

Deslocações

1-	Considera-se existir deslocação quando os trabalhadores prestem serviço fora do seu local de trabalho, 
obrigando-se o trabalhador a efectuar as deslocações inerentes às suas funções ou indispensáveis à sua forma-
ção profissional.

2-	Nas deslocações que os trabalhadores tenham de efectuar ao serviço da empresa esta fica obrigada, para 
além do pagamento do transporte, ao pagamento das seguintes quantias:
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– Pequeno-almoço: .............................................................................................................................. 5,50 €;
– Almoço ou jantar: ........................................................................................................................... 13,50 €;
– Ceia: ................................................................................................................................................. 7,50 €;
– Dormida: Contra a apresentação de documento de despesa até ao máximo de 61,00 €.

Cláusula 31.ª

Utilização de veículo pelo trabalhador

1-	Sempre que ao serviço da empresa o trabalhador conduza um veículo, todas as responsabilidades ou pre-
juízos cabem á entidade patronal, salvo quando resultantes de negligencia, incúria ou embriaguês do condutor 
comprovados judicialmente.

2-	Se o trabalhador utilizar o seu próprio veículo ao serviço da empresa, esta obriga-se a pagar-lhe por cada
quilómetro percorrido 0,40 €.

CAPÍTULO VII

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 32.ª

Feriados

1-	São considerados feriados obrigatórios:
– 1 de Janeiro;
– Sexta-Feira Santa;
– Domingo de Páscoa;
– 25 de Abril;
– 1 de Maio;
– Corpo de Deus (festa móvel);
– 10 de Junho;
– 15 de Agosto;
– 5 de Outubro;
– 1 de Novembro;
– 1 de Dezembro;
– 8 de Dezembro;
– 25 de Dezembro.
2-	O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observado em outro dia com significado local no período da

Páscoa.
3-	Mediante legislação específica, determinados feriados obrigatórios podem ser observados na segunda-fei-

ra subsequente.
4-	Além dos feriados obrigatórios referidos no número 1, serão ainda observados:
a) O feriado municipal da localidade ou, quando este não existir, o feriado distrital;
b) A Terça-Feira de Carnaval.
5-	Em substituição de qualquer dos feriados referidos no número anterior, poderá ser observado, a título de

feriado, qualquer outro dia em que acordem a entidade patronal e os trabalhadores.

Cláusula 33.ª

Direito a férias

1-	O trabalhador tem direito a um período de férias retribuídas em cada ano civil.
2-	O direito a férias reporta-se, em regra, ao trabalho prestado no ano civil anterior e não está condicionado

à assiduidade ou efectividade ao serviço.
3-	Os trabalhadores admitidos com contrato cuja duração total não atinja seis meses têm direito a gozar dois

dias úteis de férias por cada mês completo de duração do contrato.
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Cláusula 34.ª

Aquisição do direito a férias

1-	O direito a férias adquire-se com a celebração do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de
cada ano civil.

2-	No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do contrato, a
gozar dois dias úteis de férias por cada mês de duração do mesmo, até ao máximo de 20 dias úteis.

3-	Não pode, por qualquer causa, no mesmo ano civil, para o trabalhador, resultar o direito ao gozo de um
período de férias superior a 30 dias úteis.

Cláusula 35.ª

Duração do período de férias

O período anual de férias tem a duração mínima de 22 dias úteis.

Cláusula 36.ª

Retribuição durante as férias

1-	A retribuição correspondente ao período de férias não pode ser inferior à que os trabalhadores receberiam
se estivessem em serviço efectivo e deve ser paga antes do início daquele período.

2-	Além da retribuição mencionada no número anterior, os trabalhadores têm direito a um subsídio de férias
cujo montante corresponde à retribuição de base mensal e a demais prestações retributivas permanentes que 
sejam contrapartida do modo específico da execução do trabalho.

Cláusula 37.ª

Marcação do período de férias

1-	O período de férias deve ser marcado por acordo entre o empregador e o trabalhador.
2-	Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar o período de férias, elaborando o respectivo mapa, sendo

que, neste caso, só pode marcar o período de férias entre 1 de maio e 31 de outubro.
3-	Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos devem ser rateados, beneficiando alternadamente

os trabalhadores em função dos períodos gozados nos dois anos anteriores.
4-	Os cônjuges que trabalhem na mesma empresa, bem como as pessoas que vivam em união de facto, de-

vem gozar férias no mesmo período, a não ser que haja prejuízo grave para o empregador.
5-	O período de férias pode ser interpolado por acordo estabelecido entre o empregador e o trabalhador e

desde que sejam gozados, no mínimo, 10 dias de férias consecutivos.
6-	O mapa de férias deve ser elaborado até 15 de abril de cada ano e afixado nos locais de trabalho entre essa

data e 31 de outubro.

Cláusula 38.ª

Alteração da marcação do período de férias

1-	Se, depois de marcado o período de férias, exigências imperiosas do funcionamento da empresa determi-
narem o adiamento ou a interrupção das férias já iniciadas, o trabalhador tem direito a ser indemnizado pelo 
empregador dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido na pressuposição de que gozaria integralmente 
as férias na época fixada.

2-	A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo seguido de metade do período a que o trabalhador
tenha direito.

3-	Haverá lugar a alteração do período de férias sempre que o trabalhador, na data prevista para o seu início,
esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, cabendo ao empregador, na falta de 
acordo, a nova marcação do período de férias, sem sujeição ao disposto no número 2 da cláusula 36.ª

4-	Terminado o impedimento antes de decorrido o período anteriormente marcado, o trabalhador gozará os
dias de férias ainda compreendidas neste, aplicando-se, quanto à marcação dos dias restantes, o disposto no 
número anterior.

5-	Nos casos em que a cessação do contrato de trabalho esteja sujeita a aviso prévio, o empregador poderá
determinar que o período de férias seja antecipado para o momento imediatamente anterior à data prevista para 
a cessação do contrato.
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Cláusula 39.ª

Efeitos da suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado

1-	No ano da suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, se
se verificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador terá direito 
à retribuição correspondente ao período de férias não gozado e ao respectivo subsídio.

2-	No ano da cessação do impedimento prolongado o trabalhador tem direito, após seis meses completos de
execução do contrato, a gozar dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao máximo de 
20 dias.

3-	No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou de
gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de abril do ano civil subsequente.

4-	Cessando o contrato após impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, este tem direito à retribui-
ção e ao subsídio de férias correspondente ao tempo de serviço prestado no ano do início da suspensão.

Cláusula 40.ª

Doença no período de férias

1-	No caso de o trabalhador adoecer durante o período de férias, são as mesmas suspensas, desde que o
empregador seja do facto informado, prosseguindo, logo após a alta, o gozo dos dias de férias compreendidos 
ainda naquele período, cabendo ao empregador, na falta de acordo, a marcação dos dias de férias não gozados.

2-	A prova da situação de doença prevista no número 1 é feita por estabelecimento hospitalar, por declaração
do centro de saúde ou por atestado médico.

Cláusula 41.ª

Definição de falta

1-	Falta é a ausência do trabalhador durante o período normal de trabalho a que está obrigado.
2-	Os tempos das ausências parcelares serão somados de modo a obter-se um número de períodos normais

de trabalho diário em falta.

Cláusula 42.ª

Tipos de falta

1-	As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2-	Serão consideradas faltas justificadas:

1- Os trabalhadores podem faltar, sem perda de qualquer direito, designadamente retribuição, férias ou
antiguidade, nas seguintes condições:

a) As dadas, durante quinze dias seguidos, por altura do casamento;
b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parente ou afins, nos termos seguintes:

a. Até 20 dias consecutivos, por falecimento de descendentes ou afins no 1.º grau na linha reta;
b. Até cinco dias consecutivos por falecimento do cônjuge não separado de pessoas e bens ou de parente

ou afim ascendente no 1.º grau da linha reta;
c. Até cinco dias consecutivos por falecimento de pessoa que viva em união de facto ou economia co-

mum com o trabalhador, nos termos previstos em legislação especifica;
d. Até dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim da linha reta ou 2.º grau da linha

colateral, bem como de pessoas que vivam em comunhão de vida e habitação com o trabalhador.
c) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimentos de ensino;
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal;

e) As motivadas pela prática de atos necessários e inadiáveis, no exercício de funções em associações
sindicais e na qualidade de delegado sindical ou de membro de comissão de trabalhadores;

f) As motivadas pela prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a membro do
agregado familiar do trabalhador;

g) As motivadas por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por
motivo de situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por trimestre, por 
cada um;

h) A candidato a cargo publico, nos termos da lei eleitoral;
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i) As previstas no regime legal de proteção na parentalidade;
j) As prévias ou posteriormente aprovadas ou autorizadas pela empresa;
k) As que por leis sejam como tal consideradas.

3-	São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas no número anterior.
4-	A entidade patronal pode sempre exigir prova da veracidade dos factos alegados no número anterior.

Cláusula 43.ª

Comunicação e prova das faltas

1-	As faltas justificadas, quando previsíveis, são obrigatoriamente comunicadas ao empregador com a ante-
cedência mínima de cinco dias.

2-	Quando imprevisíveis, as faltas justificadas são obrigatoriamente comunicadas ao empregador, logo que
possível, não podendo exceder as quarenta e oito horas seguintes.

3-	A comunicação tem de ser reiterada para as faltas justificadas imediatamente subsequentes às previstas
nas comunicações indicadas nos números anteriores.

4-	O empregador pode, nos 15 dias seguintes à comunicação referida no número anterior, exigir ao trabalha-
dor prova dos factos invocados para a justificação.

Cláusula 44.ª

Efeitos das faltas

1-	As faltas justificadas não determinam a perda ou prejuízo de quaisquer direitos do trabalhador, salvo o
disposto no número seguinte.

2-	Determinam a perda de retribuição as seguintes faltas, ainda que justificadas:
a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de Segurança Social de protecção

de doença;
b) Por acidente de trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;
c) As que por lei forem como tal qualificadas, quando superiores a 30 dias por ano;
d) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador, com excepção das respeitantes ao dia 24 de dezembro, se

autorizado;
e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a membros do

agregado familiar.
3-	Nos casos previstos na alínea e) do número 2 da cláusula 42.ª, se o impedimento do trabalhador se prolon-

gar efetiva ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se o regime de suspensão da prestação do trabalho 
por impedimento prolongado.

4-	No caso previsto na alínea i) do número 2 da cláusula 42.ª, as faltas justificadas conferem, no máximo,
direito à retribuição relativa a um terço do período de duração da campanha eleitora, só podendo o trabalhador 
faltar meios-dias ou dias completos com aviso prévio de quarenta e oito horas.

5-	Tratando-se de faltas injustificadas a um ou a meio período normal de trabalho diário imediatamente
anterior ou posterior aos dias ou meios-dias de descanso ou feriados, considera-se que o trabalhador praticou 
infracção grave e o período de ausência a considerar para efeitos da perda de retribuição abrange os dias ou 
meios-dias de descanso ou feriados imediatamente anteriores ou posteriores ao dia de falta.

6-	As faltas não têm nenhum efeito sobre o direito a férias do trabalhador, salvo nos casos em que as mes-
mas determinem a perda de retribuição; Neste caso, o trabalhador pode optar por perda de dias de férias, na 
proporção de um dia de férias por cada dia de falta, desde que salvaguardando o gozo efectivo de 20 dias úteis 
de férias.

Cláusula 45.ª

Impedimento prolongado

1-	Durante a suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado, mantêm-se os direitos e os
deveres das partes que não pressuponham a efectiva prestação de serviço.

2-	É garantido o lugar do trabalhador impossibilitado de prestar serviços por detenção ou prisão preventiva,
enquanto não for proferida sentença com trânsito em julgado.

3-	Os trabalhadores terão direito às retribuições normais relativas ao período fixado no número anterior des-
de que se prove, por sentença, ter o facto criminoso sido praticado por aliciamento do empregador.
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4-	O trabalhador chamado a substituir outro de categoria superior que esteja impedido de comparecer tem-
porariamente ao serviço, desde que esse impedimento ultrapasse 90 dias, terá direito, durante o tempo de 
substituição, a ter como remuneração base a categoria do que está a substituir, mantendo, contudo, o direito às 
diuturnidades ou outros prémios que à altura já usufruía.

CAPÍTULO VIII

Da cessação do contrato de trabalho

Cláusula 46.ª

Cessação do contrato

A cessação do contrato de trabalho fica sujeita ao disposto na lei vigente.

CAPÍTULO IX

Conciliação da vida familiar e profissional

Cláusula 47.ª

Parentalidade

A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes, pelo que para além do estipulado no 
presente CCT, para a generalidade dos trabalhadores por ele abrangidos, são assegurados a estes na condição 
de maternidade e paternidade os direitos constantes na legislação vigente, nomeadamente o estipulado nas 
Leis n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 90/2019, de 4 de setembro, nos artigos 33.º e seguintes, em qualquer 
caso, da garantia do lugar, promoção e progressão ou do período de férias, nomeadamente:

Cláusula 48.ª

Proteção na parentalidade

1-	A proteção na parentalidade concretiza-se através da atribuição dos seguintes direitos:
a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença por interrupção de gravidez;
c) Licença parental, em qualquer das modalidades;
d) Licença por adoção;
e) Licença parental complementar em qualquer das modalidades;
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de 

proteção da sua segurança e saúde;
g) Dispensa para consulta pré-natal;
h) Dispensa no âmbito dos processos de adoção e acolhimento familiar;
i) Dispensa para amamentação ou aleitação;
j) Faltas para assistência a filho;
k) Faltas para assistência a neto;
l) Licença para assistência a filho;
m) Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica;
n) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;
o) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares;
p) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adaptabilidade;
q) Dispensa de prestação de trabalho suplementar;
r) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno.
2-	Os direitos previstos no número anterior apenas se aplicam, após o nascimento do filho, a trabalhadores 

progenitores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do exercício do poder paternal, com exceção 
do direito ao gozo de 42 dias consecutivos de licença parental exclusiva da mãe e dos referentes a proteção 
durante a amamentação.
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Cláusula 49.ª

Conceitos em matéria de proteção da parentalidade

1-	No âmbito do regime de proteção da parentalidade, entende-se por:
a) Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de gestação que informe o empregador do seu estado, por 

escrito, com apresentação de atestado médico;
b) Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e durante um período de 120 dias subsequentes ao parto 

que informe o empregador do seu estado, por escrito, com apresentação de atestado médico ou certidão de 
nascimento do filho;

c) Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o filho e informe o empregador do seu estado, por 
escrito, com apresentação de atestado médico.

2-	O regime de proteção da parentalidade é ainda aplicável desde que o empregador tenha conhecimento da 
situação ou do facto relevante.

3-	Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos:
a) Artigo 37.º - Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Artigo 38.º - Licença por interrupção da gravidez;
c) Artigo 38.º-A - Falta por luto gestacional;
d) Artigo 39.º - Modalidades de licença parental.

Cláusula 50.ª

Licença parental inicial

1-	A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de filho, a licença parental inicial de 120 ou 150 
dias consecutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe exclusivos pre-
vistos no cláusula 80.ª deste CCT.

2-	O gozo da licença referida no número anterior pode ser usufruído em simultâneo pelos progenitores entre 
os 120 e os 150 dias.

3-	A licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias, no caso de cada um dos progenitores gozar, em 
exclusivo, um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias consecutivos, após o período de 
gozo obrigatório pela mãe a que se refere o número 2 da cláusula seguinte.

4-	No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto nos números anteriores é acrescido de 30 
dias por cada gémeo além do primeiro.

5-	Em situação de internamento hospitalar da criança imediatamente após o período recomendado de inter-
namento pós-parto, devido a necessidade de cuidados médicos especiais para a criança, a licença referida no 
número 1 é acrescida do período de internamento, até ao limite máximo de 30 dias, sem prejuízo do disposto 
nos números 3 e 4.

6-	Nas situações previstas no número anterior em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive, a licença 
referida no número 1 é acrescida de todo o período de internamento.

7-	Sem prejuízo do disposto no número 6, nas situações em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive a 
licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias.

8-	Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai informam os respetivos empregadores, até sete 
dias após o parto, após o termo do período do internamento referido nos números 5 e 6 ou do período de 30 
dias estabelecido no número 7, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando, para o efeito, 
declaração conjunta ou, quando aplicável, declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo exerce 
atividade profissional.

9-	O gozo de licença parental inicial em simultâneo, de mãe e pai, que trabalhem na mesma empresa, sendo 
esta uma microempresa, depende de acordo com o trabalhador.

10- Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que 
se refere o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença informa o respetivo empregador, até sete dias após 
o parto, da duração da licença e do início do respetivo período, juntando declaração do outro progenitor da 
qual conste que o mesmo exerce atividade profissional e que não goza a licença parental inicial.

11- Na falta da declaração referida no número 8 a licença é gozada pela mãe.
12- Em caso de internamento hospitalar da criança ou do progenitor que estiver a gozar a licença prevista 

nos números 1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença suspende-se, a pedido do progeni-
tor, pelo tempo de duração do internamento.
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13- O acréscimo da licença previsto nos números 5, 6 e 7 e a suspensão da licença prevista no número 12 
são feitos mediante comunicação ao empregador, acompanhada de declaração emitida pelo estabelecimento 
hospitalar.

14- A situação da suspensão da licença em caso de internamento hospitalar da criança, prevista no número 
12, não se aplica às situações nem durante os períodos previstos nos números 5 e 6.

Cláusula 51.ª

Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1-	A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto.
2-	É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de 42 dias consecutivos de licença a seguir ao parto.
3-	A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença antes do parto deve informar desse propósito o empre-

gador e apresentar atestado médico que indique a data previsível do parto, prestando essa informação com a 
antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.

Cláusula 52.ª

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de impossibilidade do outro

Aplica-se o Código do Trabalho artigo 42.º:
1- O pai ou a mãe tem direito a licença, com a duração referida nos números 1, 3, 4, 5, 6 ou 7 da cláusula 

79.ª, ou do período remanescente da licença, nos casos seguintes:
a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que estiver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;
b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.
2- Apenas há lugar à duração total da licença referida no número 3 da cláusula 79.ª caso se verifiquem as 

condições aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior.
3- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai 

tem a duração mínima de 30 dias.
4- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao 

parto, o pai tem direito a licença nos termos  do número 1, com a necessária adaptação, ou do número anterior.
5- Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai informa o empregador, logo que possível e, con-

soante a situação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão de óbito e, sendo caso disso, declara o 
período de licença já gozado pela mãe.

6- Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto nos números 1 a 4.

Cláusula 53.ª

Licença parental exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 28 dias úteis, seguidos ou em períodos inter-
polados de no mínimo 7 dias, nos 42 dias seguintes ao nascimento da criança, 7 dos quais gozados de modo 
consecutivo imediatamente a seguir a este.

2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem ainda direito a 7 dias úteis de licença, 
seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte 
da mãe.

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias por cada 
gémeo além do primeiro.

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar o empregador com a antece-
dência possível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior a 5 dias.

Cláusula 54.ª

Regime das licenças, faltas e dispensas

1- Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo quanto à retribuição, e são consideradas como presta-
ção efetiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença por interrupção de gravidez;
c) Licença parental, em qualquer das modalidades;
d) Licença por adoção;
e) Licença parental complementar em qualquer das modalidades;
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f) Falta para assistência a filho;
g) Falta para assistência a neto;
h) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno;
i) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de 

proteção da sua segurança e saúde;
j) Dispensa para avaliação para adoção.
2- A dispensa para consulta pré-natal, amamentação ou aleitação não determina perda de quaisquer direitos 

e é considerada como prestação efetiva de trabalho.
3- As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, por interrupção de gravidez, por adoção e 

licença parental em qualquer modalidade:
a) Suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que 

tal se verifique no ano seguinte;
b) Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou ação ou curso de formação, devendo o trabalhador 

cumprir apenas o período em falta para o completar;
c) Adiam a prestação de prova para progressão na carreira profissional, a qual deve ter lugar após o termo 

da licença.
4- A licença parental e a licença parental complementar, em quaisquer das suas modalidades, por adoção, 

para assistência a filho e para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica:
a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este informar o empregador e apresentar atestado médico 

comprovativo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento;
b) Não podem ser suspensas por conveniência do empregador;
c) Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à informação periódica emitida pelo empregador para 

o conjunto dos trabalhadores;
d) Terminam com a cessação da situação que originou a respetiva licença que deve ser comunicada ao em-

pregador no prazo de cinco dias.
5- A licença para assistência a filho ou para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença 

oncológica suspende os direitos, deveres e garantias das partes na medida em que pressuponham a efetiva 
prestação de trabalho, designadamente a retribuição, mas não prejudica os benefícios complementares de 
assistência médica e medicamentosa a que o trabalhador tenha direito.

6- No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispensa ou regime de trabalho especial, o trabalhador 
tem direito a retomar a atividade contratada, devendo, no caso previsto na alínea d) do número 4, retomá-la 
na primeira vaga que ocorrer na empresa ou, se esta, entretanto se não verificar, no termo do período previsto 
para a licença.

Cláusula 55.ª

Trabalho de menores

1-	A empresa deve proporcionar aos menores que se encontrem ao seu serviço condições de trabalho ade-
quadas à sua idade, prevenindo de modo especial danos no seu desenvolvimento físico e mental.

2-	Nenhum menor pode ser admitido sem ter sido aprovado em exame médico destinado a comprovar se 
possui a robustez necessária para as funções a desempenhar.

4-	Pelo menos uma vez por ano, a cooperativa deve facilitar a inspecção médica aos menores ao seu serviço, 
de acordo com as disposições legais aplicáveis, a fim de verificar se o seu trabalho é feito sem prejuízo da 
saúde e do seu desenvolvimento físico e mental normal.

Cláusula 56.ª

Trabalhador-estudante

1-	Noção de trabalhador-estudante:
a) Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que frequenta qualquer nível de educação escolar, bem 

como curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino, ou ainda curso de forma-
ção profissional ou programa de ocupação temporária de jovens com duração igual ou superior a seis meses;

b) A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante depende de aproveitamento escolar no ano lectivo 
anterior.

2-	Organização do tempo de trabalho de trabalhador-estudante:
a) O horário de trabalho de trabalhador-estudante deve, sempre que possível, ser ajustado de modo a permi-

tir a frequência das aulas e a deslocação para o estabelecimento de ensino;
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b) Quando não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhador-estudante tem direito 
a dispensa de trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir o horário escolar, sem perda de direitos e que 
conta como prestação efectiva de trabalho;

c) A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode ser utilizada de uma só vez ou fraccionadamente, 
à escolha do trabalhador-estudante, e tem a seguinte duração máxima, dependendo do período normal de tra-
balho semanal:

	– Três horas semanais para período igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta horas;
	– Quatro horas semanais para período igual ou superior a trinta horas e inferior a trinta e quatro horas;
	– Cinco horas semanais para período igual ou superior a trinta e quatro horas e inferior a trinta e oito horas;
	– Seis horas semanais para período igual ou superior a trinta e oito horas.

d) O trabalhador-estudante cujo período de trabalho seja impossível ajustar, de acordo com os números 
anteriores, ao regime de turnos a que está afecto tem preferência na ocupação de posto de trabalho compatível 
com a sua qualificação profissional e com a frequência de aulas;

e) Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas comprometa ma-
nifestamente o funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do número de trabalhadores-estudantes 
existente, o empregador promove um acordo com o trabalhador interessado e a comissão de trabalhadores ou, 
na sua falta, a comissão intersindical, comissões sindicais ou delegados sindicais, sobre a medida em que o 
interesse daquele pode ser satisfeito ou, na falta de acordo, decide fundamentadamente, informando o traba-
lhador por escrito;

f) O trabalhador-estudante não é obrigado a prestar trabalho suplementar, excepto por motivo de força maior, 
nem trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado quando o mesmo coincida 
com o horário escolar ou com prova de avaliação;

g) Ao trabalhador-estudante que preste trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário 
concentrado é assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direitos, contando como prestação efec-
tiva de trabalho;

h) O trabalhador-estudante que preste trabalho suplementar tem direito a descanso compensatório de igual 
número de horas.

3-	Os trabalhadores-estudantes têm outros direitos, os quais se encontram estipulados no Código do Trabalho 
nos seus seguintes artigos:

a) Artigo 91.º - Faltas para prestação de provas de avaliação;
b) Artigo 92.º - Férias e licenças de trabalhador-estudante;
c) Artigo 93.º - Promoção profissional de trabalhador-estudante;
d) Artigo 94.º - Concessão do estatuto de trabalhador-estudante;
e) Artigo 95.º - Cessação e renovação de direitos;
f) Artigo 96.º - Procedimento para exercício de direitos de trabalhador-estudante.

CAPÍTULO X

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 57.ª

Princípios gerais

1-	Todos trabalhadores, independentemente do vínculo laboral que tenham celebrado com o empregador, 
têm direito à prestação de trabalho em condições de segurança, higiene e saúde.

2-	O empregador é obrigado a assegurar aos trabalhadores condições de segurança, higiene e saúde em to-
dos os aspectos relacionados com o trabalho, devendo para isso, organizar todas as actividades de segurança, 
higiene e saúde que visem a prevenção dos riscos profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores.

3-	Para efeitos do número anterior, o empregador aplicará todas as medidas necessárias, tendo em conta as 
políticas, os princípios e as técnicas previstos na lei.

4-	Para aplicação das medidas necessárias, o empregador deverá assegurar o funcionamento de um serviço 
de segurança, higiene e saúde, dotado de pessoal certificado e de meios adequados e eficazes, tendo em conta 
os riscos profissionais existentes nos locais de trabalho.

5-	É proibido ao empregador:
a) Obrigar o trabalhador a trabalhar com máquinas que se comprovem não possuírem condições de segu-

rança;
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b) Obrigar as mulheres ao transporte ou manipulação de produtos tóxicos, ácidos ou líquidos corrosivos, 
gases nocivos.

CAPÍTULO XI

Das sanções disciplinares

Cláusula 58.ª

Sanções

1-	O empregador pode aplicar as seguintes sanções disciplinares:
a) Repreensão registada;
b) Sanção pecuniária;
c) Perda de dias de férias;
d) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade;
e) Despedimento sem qualquer indemnização ou compensação.
2-	A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infracção e à culpabilidade do infractor, não 

podendo aplicar-se mais de uma pela infracção.
3-	Nenhuma das sanções previstas pode ter lugar sem a audiência prévia do trabalhador.
4-	As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador por infracções praticadas no mesmo dia não podem 

exceder um terço da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição correspondente a 30 dias.
5-	A suspensão do trabalho não pode exceder por cada infracção 30 dias e, em cada ano civil, o total de 90 

dias.

CAPÍTULO XII

Actividade sindical

SECÇÃO I

Actividade sindical na empresa

Cláusula 59.ª

Direito à actividade sindical

1-	Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvolver actividade sindical no interior das empresas, 
nomeadamente através de delegados sindicais ou comissão sindical de empresa.

2-	A comissão sindical da empresa é constituída pelos delegados sindicais do mesmo sindicato.
3-	A comissão intersindical é constituída pelos delegados sindicais de sindicatos da mesma confederação, 

desde que abranjam no mínimo cinco delegados, ou de todas as comissões sindicais da empresa.
4-	Aos dirigentes sindicais ou aos seus representantes devidamente credenciados é facultado o acesso às 

empresas, nos termos da lei.
5-	À entidade patronal e aos seus representantes ou mandatário é vedada qualquer interferência na actividade 

sindical dos trabalhadores.

Cláusula 60.ª

Dirigentes sindicais

1-	Todos os trabalhadores eleitos para a direcção das associações sindicais, têm direito a um crédito de 4 dias 
por mês, sem perda de remuneração, para o exercício das suas funções sindicais.

2-	Para além do crédito atribuído, as faltas dadas pelos trabalhadores referidos no número anterior para de-
sempenho das suas funções sindicais consideram-se faltas justificadas e contam, para todos os efeitos, menos 
os de remuneração, como tempo de serviço efectivo.

3-	A associação sindical interessada deverá comunicar, por escrito, com 1 dia de antecedência, as datas e o 
número de dias de que os respectivos membros necessitam para o exercício das suas funções sindicais ou, em 
caso de impossibilidade, nas 48 horas imediatas.
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SECÇÃO II

Nomeação de delegados e seus direitos

Cláusula 61.ª

Identificação dos delegados

As direcções sindicais comunicarão à entidade patronal a identificação dos seus delegados sindicais, bem 
como a comissão sindical de empresa, por meio de carta registada, de que será afixada cópia nos locais reser-
vados às informações sindicais.

Cláusula 62.ª

Proibição de transferência de delegados sindicais

Os delegados sindicais não podem ser transferidos do local de trabalho sem o seu acordo e sem prévio 
conhecimento da direcção do sindicato respectivo, salvo quando a transferência resultar da mudança total ou 
parcial do estabelecimento onde aqueles prestam serviço.

Cláusula 63.ª

Número de delegados sindicais com direito a crédito de horas

1-	Cada delegado sindical dispõe para o exercício das suas funções sindicais de um crédito de 5 horas men-
sais ou de 8 horas tratando-se de delegado da comissão intersindical.

2-	O número de delegados sindicais a quem são atribuídos crédito de horas é determinado da forma seguinte:
a) Estabelecimento com menos de 50 trabalhadores - 1;
b) Estabelecimentos com 50 a 99 trabalhadores - 2;
c) Estabelecimentos com 100 a 199 trabalhadores - 3;
d) Estabelecimentos com 200 a 499 trabalhadores - 6;
e) Estabelecimentos com 500 ou mais trabalhadores: Seis mais um por cada 200 trabalhadores ou fracção 

acima de 500.
3-	O resultado apurado nos termos do número anterior será sempre arredondado para a unidade imediata-

mente superior.
4-	O crédito de horas atribuído nos termos do número 1 é referido ao período normal de trabalho e conta para 

todos os efeitos como tempo de serviço.
5-	As faltas dadas pelos delegados sindicais sem créditos de horas apenas se consideram justificadas se moti-

vadas pela prática de actos necessários e inadiáveis no exercício das suas funções, as quais contam para todos 
os efeitos excepto para a retribuição.

6-	Sempre que os delegados sindicais pretendem exercer o direito previsto nesta cláusula, deverá o organis-
mo sindical avisar, por escrito, a entidade patronal com a antecedência de 2 dias, salvo motivo atendível.

Cláusula 64.ª

Cedência de instalações

1-	Nas empresas ou unidades de produção com 150 ou mais trabalhadores, a entidade patronal é obrigada 
a pôr à disposição dos delegados sindicais, ou a comissão sindical, a título permanente, desde que estes o re-
queiram, um local situado no interior da empresa ou na sua proximidade, que seja apropriado para o exercício 
das suas funções.

2-	Nas empresas ou unidades de produção com menos de 150 trabalhadores, a entidade patronal é obrigada a 
por à disposição dos delegados sindicais, ou comissão sindical, sempre que estes o requeiram, um local apro-
priado para o exercício das suas funções.

 Cláusula 65.ª

Informação sindical

Os delegados sindicais ou a comissão sindical ou intersindical, têm o direito de afixar no interior da empre-
sa e em local apropriado, para o efeito reservado pela entidade patronal, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como pro-
ceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, da laboração normal da empresa.
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Cláusula 66.ª

Direito a informação e consulta

1-	Os delegados, as comissões sindicais ou intersindicais gozam do direito a informação e consulta relativa-
mente às matérias constantes das suas atribuições.

2-	O direito a informação e consulta abrange, para além de outras referidas na lei ou em convenção colectiva 
de trabalho as seguintes matérias:

a) A informação sobre a evolução recente e a evolução provável das actividades da empresa ou do estabele-
cimento e a sua situação económica;

b) A participação, informação e consulta sobre a situação, a estrutura e a evolução provável do emprego na 
empresa ou no estabelecimento e sobre as eventuais medidas de antecipação previstas, nomeadamente em caso 
de ameaça para o emprego;

c) A participação, informação e consulta sobre as decisões susceptíveis de desencadear mudanças substan-
ciais a nível da organização do trabalho ou dos contratos de trabalho.

3-	Os delegados sindicais, comissão sindical ou intersindical, devem requerer, por escrito, respectivamente, 
ao órgão de gestão da empresa ou de direcção do estabelecimento os elementos de informação respeitantes às 
matérias referidas nos artigos anteriores.

4-	As informações são-lhes prestadas, por escrito, no prazo de 10 dias, salvo se pela sua complexidade, se 
justificar prazo maior, que nunca deve ser superior a 30 dias.

5-	Quando esteja em causa a tomada de decisões por parte do empregador no exercício dos poderes de direc-
ção e de organização decorrentes do contrato de trabalho, os procedimentos de informação e consulta deverão 
ser introduzidos, por ambas as partes, no sentido de alcançar, sempre que possível, o consenso.

Cláusula 67.ª

Reuniões fora do horário normal

1-	Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de trabalho, fora do horário normal, mediante convocação 
de um terço ou 50 trabalhadores da respectiva unidade de produção ou comissão sindical ou intersindical, sem 
prejuízo da normalidade de laboração, no caso de trabalho por turnos.

2-	Nos estabelecimentos de funcionamento intermitente e nos que encerram depois das 22h00, as reuniões 
serão feitas nos períodos de menor afluência de clientes e público, sem inviabilizar o funcionamento da em-
presa.

Cláusula 68.ª

Reuniões durante o horário normal

1-	Sem prejuízo do disposto no número 1 da cláusula anterior, os trabalhadores têm direito a reunir-se duran-
te o horário normal de trabalho até um período máximo de 15 horas por ano, que contarão para todos os efeitos 
como tempo de serviço efectivo, desde que assegurem o funcionamento dos serviços de natureza urgente.

2-	As reuniões referidas no número anterior só podem ser convocadas pela comissão sindical ou comissão 
intersindical, ou por delegado sindical na falta daquelas comissões.

3-	Os promotores das reuniões referidas neste e na cláusula anterior são obrigados a comunicar à entidade 
patronal e aos trabalhadores interessados, com a antecedência mínima de 48 horas, a data e hora em que pre-
tendem que elas se efectuem, número previsível de trabalhadores participantes, devendo afixar as respectivas 
convocatórias.

4-	Os membros da direcção das associações sindicais que não trabalhem na empresa podem participar nas 
reuniões mediante comunicação dirigida à entidade patronal com a antecedência mínima de 6 horas.

SECÇÃO III

Comissão sindical de empresas

Cláusula 69.ª

Reuniões com entidade patronal

1-	A comissão sindical de empresa reúne com a entidade patronal sempre que ambas as partes o julguem 
necessário e conveniente.
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2 -Das decisões tomadas e dos seus fundamentos será dado conhecimento a todos os trabalhadores por meio 
de comunicados distribuídos e afixados nas empresas.

3-	Estas reuniões terão, normalmente, lugar durante horas de serviço, mas em casos extraordinários poderão 
ter lugar fora do horário normal, sem que tal implique perda de remuneração.

4-	As horas despendidas nestas reuniões não podem ser contabilizadas para os efeitos do crédito de horas 
previsto nesta convenção.

5-	Os dirigentes sindicais poderão participar nestas reuniões desde que nisso acordem a comissão sindical e 
a entidade patronal.

Cláusula 70.ª

Despedimentos de representantes de trabalhadores

1-	O despedimento de trabalhadores candidatos aos corpos gerentes das associações sindicais, bem como os 
mesmos que exerçam ou hajam exercido funções nos mesmos corpos gerentes há menos de três anos presu-
me-se feito sem justa causa.

2-	O despedimento de que, nos termos do número anterior, se não prove justa causa dá ao trabalhador des-
pedido o direito a optar entre a reintegração na empresa, com os direitos que tinha à data de despedimento, ou 
uma indemnização correspondente a 2 meses por cada ano de serviço e nunca inferior à retribuição correspon-
dente a 3 meses de serviço.

3-	Para os efeitos deste contrato entende-se por representante de trabalhadores o trabalhador que se encontre 
nas situações previstas no número 1 desta cláusula.

Cláusula 71.ª

Proibição à discriminação por actividade sindical

Nenhum representante eleito dos trabalhadores ou activista sindical pode ser discriminado em razão da 
sua actividade.

CAPÍTULO XIII

Comissão paritária

Cláusula 72.ª

Constituição

1-	Até 90 dias após a entrada em vigor deste contrato será criada uma comissão paritária constituída por 1 
representante de cada uma das partes outorgantes do presente CCT.

2-	Por cada representante efetivo será designado um suplente que o substituirá no exercício de funções em 
caso de impedimento do membro efetivo.

3-	Nas reuniões da comissão paritária, os representantes de cada umas das partes poderão fazer-se acompa-
nhar dos assessores que julguem necessários, os quais não terão direito a voto.

4-	A comissão paritária funcionará enquanto estiver em vigor o presente contrato, podendo os seus membros 
ser substituídos pela parte que os nomeou em qualquer altura, mediante comunicação por escrito à outra parte.

Cláusula 73.ª

Competência

1-	Compete à comissão paritária:
a) Interpretar as cláusulas do presente CCT;
b) Analisar os casos omissos no presente CCT;
c) Proceder à definição e enquadramento de novas profissões;
d) Deliberar sobre dúvidas emergentes da aplicação do presente CCT;
e) Deliberar sobre o local, calendário e convocação das reuniões.
2-	A deliberação da comissão paritária que criar uma nova categoria profissional deverá obrigatoriamente 

determinar a respetiva integração num dos níveis de remuneração previsto no anexo I, para efeitos de retribui-
ção e demais direitos.
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Cláusula 74.ª

Funcionamento e deliberações

1-	A comissão paritária considera-se constituída e apta a funcionar logo que os nomes dos vogais sejam 
comunicados, por escrito e no prazo previsto no número 1 da cláusula 73.ª, outra parte e ao Ministério do 
Trabalho, da Solidariedade e da Segurança Social.

2-	A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer das partes e só poderá deliberar desde que estejam 
presentes, pelo menos 1 membro de cada uma das partes.

3-	As deliberações tomadas por unanimidade serão depositadas e publicadas nos mesmos termos da conven-
ção coletiva e consideram-se para todos os efeitos como integrando este CCT.

4-	A deliberação tomada por unanimidade, uma vez publicada, é aplicável no âmbito da portaria de extensão 
da convenção.

5-	A pedido da comissão poderá participar nas reuniões um representante do Ministério do Trabalho, da 
Solidariedade e da Segurança Social, sem direito a voto.

CAPÍTULO XIV

Direito à informação e consulta

Cláusula 75.ª

Princípio geral

1-	As empresas abrangidas pelo presente CCT comprometem-se a prestar mutuamente e em tempo útil toda 
a informação possível que permita aprofundar o conhecimento da realidade sectorial, das implicações e im-
pacte das normas contratuais estabelecidas e aferir o respectivo cumprimento e adequações.

2-	As partes outorgantes do presente CCT reconhecem a necessidade de promover, desenvolver e concreti-
zar, de forma continuada e regular, mecanismos que incentivem o diálogo entre as entidades directa ou indirec-
tamente outorgantes deste CCT e accionar em tempo útil a consulta prévia e participações dos agentes sociais 
intervenientes neste sector.

Cláusula 76.ª

Informação e consulta

1-	As empresas abrangidas pelo presente CCT, na qualidade de outorgantes deste CCT, asseguram aos repre-
sentantes dos trabalhadores ao seu serviço - Delegados sindicais do sindicato outorgante deste CCT, o direito à 
informação e consulta, nos termos da Directiva Comunitária n.º 2002/14/CE, de 11 de março, transposta para 
a legislação nacional através do Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

2-	As partes outorgantes deste CCT acordarão durante a sua vigência a metodologia para a criação da instân-
cia de informação e consulta.

CAPÍTULO XV

Disposições finais e transitórias

Cláusula 77.ª

Regimes mais favoráveis

1-	O regime estabelecido pelo presente contrato não prejudica direitos e regalias mais favoráveis em vigor, 
mesmo que não previstos em instrumentos de regulamentação de trabalho anteriores.

2-	Da aplicação do presente CCT não poderá resultar qualquer prejuízo para os trabalhadores, designada-
mente baixa ou mudança de categoria ou classe, bem como diminuição de retribuição, diuturnidades, comis-
sões ou outras regalias de carácter regular ou permanente que já estejam a ser praticadas pelo empregador.
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ANEXO I

Definição de funções
Ajudante de motorista/distribuidor - É o/a trabalhador(a) que acompanha o motorista (quando tal for jul-

gado necessário ou conveniente pela entidade empregadora) auxiliando-o na manutenção do veículo, vigia e 
indica manobras, faz cargas e descargas, procede à distribuição ou recolha dos produtos e cobrança dos mes-
mos, na altura da entrega.

Amanhador(a) - É o/a trabalhador(a) que, amanhã e prepara o peixe, podendo excecionalmente, na au-
sência do manipulador ou no caso de afluência de trabalho, ajudar a transportar as caixas até às viaturas de 
transporte, podendo ainda executar tarefas complementares e compatíveis com a sua função.

Apontador(a)/conferente - É o/a trabalhador(a) que controla e regista as entradas e saídas de matérias-pri-
mas ou subsidiárias e de produtos acabados, bem como as entradas e saídas de pessoal e o tempo gasto nas 
diferentes tarefas fabris para determinação de custos. Controla ainda a movimentação de produtos na unidade 
fabril, processando os documentos necessários à execução dos serviços respectivos.

Aprendiz - É o/a trabalhador(a) que, admitido sem prática, inicia-se na sua actividade laboral sob a orien-
tação do encarregado respetivo.

Assistente administrativo(a) - Executa tarefas relacionadas com o expediente geral da empresa, de acordo 
com procedimentos estabelecidos, utilizando equipamento informático e equipamento e utensílios de escri-
tório: receciona e regista a correspondência e encaminha-a para os respetivos serviços ou destinatários, em 
função do tipo de assunto e da prioridade da mesma; efetua o processamento de texto em memorandos, cartas/
ofícios, relatórios e outros documentos, com base em informação fornecida; arquiva a documentação, separan-
do-a em função do tipo de assunto, ou do tipo de documento, respeitando regras e procedimentos de arquivo; 
procede à expedição da correspondência, identificando o destinatário e acondicionando-a, de acordo com os 
procedimentos adequados; prepara e confere documentação de apoio à atividade comercial da empresa, de-
signadamente documentos referentes a contratos de compra e venda (requisições, guias de remessa faturas, 
recibos e outros) e documentos bancários (cheques, letras, livranças e outros); regista, atualiza, manualmente 
ou utilizando aplicações informáticas específicas da área administrativa, dados necessários à gestão da empre-
sa, nomeadamente os referentes ao economato, à faturação, vendas e clientes, compras e fornecedores, pessoal 
e salários, stock e aprovisionamento; atende e encaminha, telefónica ou pessoalmente, o público interno e 
externo à empresa, nomeadamente clientes, fornecedores e funcionários, em função do tipo de informação ou 
serviço pretendido.

Caixa - Tem a seu cargo, como função exclusiva ou predominante, o serviço de recebimento, pagamento 
e guarda de dinheiro e valores.

Caixeiro(a) - É o/a trabalhador(a) que vende mercadorias no comércio, por grosso ou a retalho. Recebe en-
comendas, elabora as respetivas notas e executa-as, cortando, separando, contando ou medindo mercadorias. 
No local de venda, em contacto com o cliente, informa-se do género de produtos que este deseja; enuncia o 
preço, esforça-se por concluir a venda, recebe o respetivo preço ou passa a guia necessária para o pagamento 
na caixa.

Chefe de controlo de qualidade - É o/a trabalhador(a) habilitado com formação própria, que estuda e nor-
maliza os métodos mais apropriados de fabrico, tratamento e conservação dos produtos alimentares, apoian-
do-se num laboratório; estabelece normas de fabrico; efectua trabalhos de pesquisa de novos processos tec-
nológicos de transformação e conservação; define os parâmetros de controlo da qualidade dos produtos à 
recepção, ao longo da linha de fabrico, armazenagem, distribuição e postos de venda; analisa as reclamações 
dos clientes e emite pareceres sobre a razão das mesmas; elabora normas e condições de salubridade do pes-
soal e das instalações.

Chefe de secção - É o/a trabalhador(a) que coordena, dirige e controla o trabalho de um grupo de profis-
sionais.

Chefe de serviços - É o/a trabalhador(a) que estuda, organiza, dirige e coordena, sob a orientação do seu 
superior hierárquico, num ou mais departamentos da empresa as actividades que lhe são próprias, exercer 
dentro do departamento funções de chefia e, nos limites da sua competência, funções de direcção, orientação 
e fiscalização de pessoal sob as suas ordens e de planeamento das actividades do departamento segundo as 
orientações e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento e materiais e a admissão de pessoal ao bom 
funcionamento do departamento e executa outras funções semelhantes.
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Chefe de vendas - É o/a trabalhador(a) que dirige, coordena ou controla um ou mais sectores de venda da 
empresa, podendo substituir pontualmente, em caso de necessidade inspetores de vendas, promotores/prospe-
tores e vendedores.

Comprador(a) de peixe - É o/a trabalhador(a) que se encarrega da aquisição de peixe, sendo também o 
responsável pelo funcionamento dos armazéns de peixe fresco, competindo-lhe, ainda, orientar a preparação e 
embalamento com vista à boa conservação.

Controlador(a) da qualidade - É o/a trabalhador(a) que tem a seu cargo a observância do cumprimento 
dos parâmetros de qualidade previamente definidos para cada produto, desde a sua entrada até à expedição. 
Detecta e assinala possíveis defeitos ou inexactidões de execução ou acabamento, podendo elaborar relatórios 
simples.

Director(a) de produção - É o/a trabalhador(a) responsável directo por todo o processo de fabrico e quali-
dade, incluindo a composição e aditivos incorporados nos produtos fabricados.

Encarregado(a) - É o/a trabalhador(a) que orienta, coordena e executa as ordens do seu superior hierárqui-
co, nas actividades que lhe são próprias.

Encarregado(a) geral - É o/a trabalhador(a) responsável directo pela organização, distribuição, fiscaliza-
ção e eficiência de todos os serviços da unidade fabril.

Estagiário - Auxilia e executa tarefas que lhe sejam atribuídas no âmbito da profissionalização para que se 
prepara, sob a orientação do responsável do setor em que está integrado.

Fiel de armazém - É o/a trabalhador(a) que superintende as operações de entrada e saída de mercadorias 
e/ou materiais; executa ou fiscaliza os respectivos documentos; responsabiliza-se pela arrumação e conser-
vação das mercadorias e/ou materiais; examina a concordância entre as mercadoras recebidas e as notas de 
encomenda, recibos e outros documentos e toma nota dos danos e perdas; orienta e controla a distribuição das 
mercadorias pelos sectores da empresa, utentes ou clientes; promove a elaboração de inventários; colabora 
com o superior hierárquico na organização do material de armazém.

Fogueiro(a) - É o/a trabalhador(a) que alimenta e conduz geradores de vapor, geradores de água sobrea-
quecida e caldeiras de termo fluído, competindo-lhe a limpeza do tubular, fornalhas e condutas; providenciar 
pelo bom funcionamento de todos os acessórios, bem como pelas bombas de alimentação de água e combus-
tível e estado de conservação de toda a aparelhagem de controlo de segurança e, de um modo geral, cumprir e 
fazer cumprir as recomendações impostas pela legislação vigente e demais normas aplicáveis.

Guarda/porteiro(a) - É o/a trabalhador(a) que tem a seu cargo a vigilância e defesa das instalações e va-
lores que lhe sejam confiados, regista a entrada e saída de viaturas e vigia a entrada e saída dos trabalhadores 
da empresa e visitantes.

Manipulador - É o/a trabalhador(a) que executa todos os trabalhos inerentes à manipulação e movimenta-
ção do pescado, desde a sua aquisição até final da sua confeção para a entrega, podendo, quando necessário, 
ajudar a transportar as caixas até às camionetas. Poderá ainda executar tarefas complementares compatíveis 
com as suas funções. No exercício das suas funções poderá conduzir máquinas e aparelhos específicos, desde 
que habilitado para o efeito.

Mecânico(a) de refrigeração, ar condicionado, ventilação e aquecimento - É o/a trabalhador(a) que tem a 
seu cargo as operações inerentes ao bom funcionamento dos sistemas de frio. Monta, conserva e repara insta-
lações de refrigeração, ar condicionado, ventilação e aquecimento e a sua aparelhagem de controlo. Procede à 
limpeza, vazio e desidratação das instalações e à sua carga com fluído frigorogénico. Faz o ensaio e ajustamen-
to das instalações após a montagem e afinação da respectiva aparelhagem de protecção e controlo.

Motorista (pesados ou ligeiros) - É o(a) trabalhador(a) que, possuindo cara de condução profissional, tem 
a seu cargo a condução de veículos automóveis (pesados ou ligeiros). Compete-lhe zelar pelo bom estado de 
funcionamento, conservação e limpeza da viatura e proceder à verificação directa dos níveis de óleo, água e 
combustível e do estado de pressão dos pneumáticos. Em caso de avaria ou acidente, toma as providências 
adequadas e recolhe os elementos necessários para apreciação das entidades competentes. Quando em condu-
ção de veículos de carga, compete-lhe orientar a carga, descarga e arrumação das mercadorias transportadas, 
bem como efetuar cargas e descargas.

Motorista/vendedor/distribuidor - É o/a trabalhador(a) que, possuindo carta de condução e conduzindo um 
veículo de carga, promove, vende e entrega os produtos da empresa; zela pela boa conservação da viatura e 
respectiva carga e procede à facturação e cobrança dos produtos vendidos.

Operador(a) de armazém - É o/a trabalhador(a) que num armazém frigorífico procede à movimentação 
manual ou mecânica de produtos congelados. Procede ainda a cargas e descargas de produtos.

Operador(a) de manutenção - É o/a trabalhador(a) que realiza as operações de manutenção, de acordo com 
os planos de trabalho, normas e procedimentos.

BTE 11 | 95



Boletim do Trabalho e Emprego  11 22 março 2026

Praticante - É o/a trabalhador(a) que, desempenhando funções de menor responsabilidade, se prepara para 
ascender às respectivas categorias profissionais.

Preparador(a) de produtos congelados - É o/a trabalhador(a) que manipula os produtos destinados à con-
gelação em quaisquer das fases da transformação. Para o efeito, prepara, confecciona e embala ou executa 
qualquer actividade afim.

Repositor(a)/promotor(a) - É o/a trabalhador(a) que procede nos postos de venda ao preenchimento dos 
expositores frigoríficos e executa acções promocionais de acordo com o plano de acção estipulado.

Servente ou auxiliar de armazém - É o/a trabalhador(a) que cuida da arrumação das mercadorias ou produ-
tos no estabelecimento ou armazém e de outras tarefas indiferenciadas.

Subchefe de secção - É o/a trabalhador(a) que coadjuva o chefe de secção, podendo substituí-lo sempre 
que necessário.

Técnico(a) administrativo - Organiza e executa as tarefas mais exigentes descritas para o assistente admi-
nistrativo, colabora com o chefe de secção e no impedimento deste coordena e controla as tarefas do grupo 
de trabalhadores administrativos com atividades afins; controla a gestão do economato da empresa; regista as 
entradas e saídas de material, em suporte informático ou papel, a fim de controlar as quantidades existentes; 
efetua o pedido de material, preenchendo requisições ou outro tipo de documentação, com vista à reposição 
de faltas; receciona o material, verificando a sua conformidade com o pedido efetuado e assegura o arma-
zenamento do mesmo; executa tarefas de apoio à contabilidade geral da empresa, nomeadamente analisa e 
classifica a documentação de forma a sistematizá-la para posterior tratamento contabilístico; executa tarefas 
administrativas de apoio à gestão de recursos humanos; regista e confere os dados relativos à assiduidade do 
pessoal; processa vencimentos, efetuando os cálculos necessários à determinação dos valores dos abonos, 
descontos e montante líquido a receber; atualiza a informação dos processos individuais do pessoal; reúne a 
documentação relativa aos processos de recrutamento, seleção e admissão de pessoal e efetua os contactos 
necessários; elabora os mapas e guias necessários ao cumprimento das obrigações legais, nomeadamente IRS 
e Segurança Social.

Técnico(a) de contabilidade - Organiza e classifica os documentos contabilísticos da empresa; analisa a 
documentação contabilística verificando a sua validade e conformidade e separa-a de acordo com a sua natu-
reza; efetua o registo das operações contabilísticas utilizando o Plano Oficial de Contas em vigor, ordenando 
os movimentos pelo débito e crédito nas respetivas contas de acordo com a natureza do documento, utilizando 
aplicações informáticas, documentos e livros auxiliares e obrigatórios; calcula ou determina e regista os im-
postos, taxas, tarifas a receber e a pagar; calcula e regista custos e proveitos; regista e controla as operações 
bancárias, extratos de contas, letras e livranças, bem como as contas referentes a compras, vendas, clientes 
ou fornecedores ou outros devedores e credores e demais elementos contabilísticos, incluindo amortizações 
e provisões; prepara para a gestão da empresa, a documentação necessária ao cumprimento das obrigações 
legais e ao controlo das atividades; preenche ou confere as declarações fiscais e outra documentação de acordo 
com a legislação em vigor; prepara dados contabilísticos úteis à análise da situação económica e financeira 
da empresa, nomeadamente listagens de balancetes, balanços, extratos de conta, demonstrações de resultados 
e outra documentação legal obrigatória; recolhe os dados necessários à elaboração, pela gestão, de relatórios 
periódicos da situação económico-financeira da empresa, nomeadamente planos de ação, inventários e relató-
rios; organiza e arquiva todos os documentos relativos à atividade contabilística.

Técnico(a) de manutenção - É o/a trabalhador(a) que executa a manutenção preventiva de acordo com os 
planos traçados, intervindo na reparação de avarias; na sua função utiliza manuais, esquemas, procedimentos 
e outros instrumentos, devendo contribuir com sugestões para a melhoria dos mesmos, com o objectivo de 
manter as máquinas e equipamentos em prefeito estado operacional. Regista informativamente todas as peças 
e materiais utilizados na manutenção. Faz a análise das folhas de serviço para minimizar as paragens dos 
equipamentos e máquinas.

Técnico(a) de secretariado - Executa as tarefas de secretariado necessárias ao funcionamento de um ga-
binete ou da direção/chefia da empresa, nomeadamente: processar textos vários; traduzir relatórios e cartas 
e elaborar atas de reuniões; preparar processos compilando informação e documentação necessárias; atender 
telefonemas; receber visitantes; contactar clientes; preencher impressos; enviar documentos através de cor-
reio, fax e correio eletrónico e organizar e manter diversos ficheiros e dossiers; organizar a agenda, efetuando 
marcações de reuniões, entrevistas e outros compromissos.

Trabalhador(a) auxiliar - É o/a trabalhador(a) que executa tarefas não especificadas, nomeadamente car-
gas e descargas, arrumações, transporte e limpeza das diversas instalações e anexos, podendo desempenhar 
outras tarefas que lhe sejam cometidas.
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Trabalhador(a) de fabrico - Produtos congelados - É o/a trabalhador(a) que, numa unidade fabril, executa 
quaisquer tarefas relativas à laboração, tais como serrar ou desmantelar produtos congelados, movimentação 
manual ou mecânica de matérias-primas ou subsidiárias, produtos acabados ou em transformação. Procede 
ainda a cargas, descargas e arrumações dentro das câmaras frigoríficas.

Vendedor(a) - É o/a trabalhador(a) que, predominantemente fora do estabelecimento, solicita encomendas 
e promove e vende mercadorias por conta da entidade patronal. Pode efetuar vendas por telefone. Transmite 
as encomendas ao escritório central ou delegação a que se encontra adstrito e envia relatórios sobre as transa-
ções comerciais que efetuou. Poderá proceder a cobranças, bem como recolher informações da concorrência 
relacionadas com a sua atividade de venda.

ANEXO II

Enquadramento profissional, categorias profissionais e tabela de remunerações mínimas

Níveis Categorias profissionais
Remunerações mínimas mensais

De 1 de janeiro a 31 de dezembro de 
2026

I Director(a) de produção 1 178,00 €

II
Chefe de controlo de qualidade
Chefe de serviços
Encarregado(a) geral

1 073,00 €

III

Chefe de secção
Chefe de vendas
Encarregado(a)
Técnico(a) de manutenção

988,00 €

IV
Técnico(a) administrativo(a)
Técnico(a) de contabilidade
Técnico(a) de secretariado

978,00 €

V

Assistente administrativo(a)
Caixa
Comprador(a) de peixe
Fiel de armazém
Fogueiro(a) de 1.ª
Mecânico(a) de refrigeração, ar condicionado, ventilação e 
aquecimento de 1.ª
Motorista de pesados
Motorista/vendedor/distribuidor (sem comissões)
Operador(a) de manutenção de 1.ª
Subchefe de secção

968,00 €

VI

Apontador(a) conferente
Caixeiro
Controlador(a) de qualidade
Fogueiro de 2.ª
Mecânico(a) de refrigeração, ar condicionado, ventilação e 
aquecimento de 2.ª
Motorista de ligeiros
Operador(a) de manutenção de 2.ª
Vendedor(a)

939,00 €

VII

Ajudante de motorista/distribuidor(a)
Operador(a) de armazém
Repositor(a)/promotor(a)
Trabalhador(a) de fabrico - Produtos congelados

934,00 €
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VIII

Amanhador(a)
Guarda/porteiro(a)
Manipulador(a)
Preparador(a) de produtos congelados
Servente ou auxiliar de armazém

922,00 €

IX
Estagiário(a)
Praticante/aprendiz
Trabalhador(a) auxiliar

920,00 €

Lisboa, 10 de fevereiro de 2026.

Pela ALIF - Associação da Nacional da Indústria pelo Frio e Comércio de Produtos Alimentares:

Dr. Estevão Miguel de Sousa Anjos Martins, como mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 
Bebidas e Afins - SETAAB:

Joaquim Manuel Freire Venâncio, como mandatário.

Depositado a 9 de março de 2026, a fl. 128 do livro n.º 13, com o n.º 38/2026, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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Contrato coletivo entre a ANASEL - Associação Nacional de Empresas de Lavandaria, 
Arranjos de Costura, Consertos de Sapatos e Chaves e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor 

de Serviços - SITESE - Revisão global

Revisão global do CCT publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de junho de 
2024, e posterior alteração publicada no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 1.ª série, n.º 27, de 22 de 
julho de 2025.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1-	O presente contrato coletivo, adiante designado por CCT, abrange, por um lado, as empresas filiadas na 
ANASEL - Associação Nacional de empresas de Lavandaria, Arranjos de Costura, Consertos de Sapatos e 
Chaves e, por outro, os trabalhadores representados pelo SITESE - Sindicato dos Trabalhadores do Setor de 
Serviços qualquer que seja o seu local de trabalho.

2-	O presente CCT aplica-se em todo o território nacional às empresas filiadas na ANASEL, que exercem 
a atividade de serviços de limpeza a seco, lavandaria e tinturaria, arranjos de costura, consertos de sapatos e 
chaves bem como aos trabalhadores que exercem as atividades nele constantes.

3-	O número de empregadores corresponde a um universo de 120 empresas e 2330 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

1-	O presente CCT entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego e terá um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto no número seguinte.

2-	A tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária terão um prazo de vigência de 12 meses, serão revis-
tas anualmente e produzem efeitos produzem efeitos no dia 1 do mês anterior ao da sua publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego.

3-	A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com a antecedência de, pelo menos, três meses em 
relação aos prazos de vigência previstos nos números anteriores e deve ser acompanhada de proposta de alte-
ração e respetiva fundamentação.

4-	A parte que recebe a denúncia deve responder no prazo de 30 dias após a receção da proposta, devendo 
a resposta, devidamente fundamentada, conter, pelo menos, contraproposta relativa a todas as matérias da 
proposta que não sejam aceites.

5-	Após a apresentação da contraproposta deve, por iniciativa de qualquer das partes, realizar-se a primeira 
reunião para celebração do protocolo do processo de negociações e entrega dos títulos de representação dos 
negociadores.

6-	As negociações terão a duração de 30 dias, findos os quais as partes decidirão da sua continuação ou da 
passagem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de trabalho.

7-	Enquanto este CCT não for alterado ou substituído no todo ou em parte, renovar-se-á automaticamente 
decorridos os prazos de vigência constantes nos precedentes números 1 e 2.
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CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional

Cláusula 3.ª

Categorias profissionais

As categorias e respetivas funções são as que constam do anexo I.

Cláusula 4.ª

Enquadramento das profissões por níveis salariais

O enquadramento das categorias profissionais por níveis salariais far-se-á conforme o anexo II.

Cláusula 5.ª

Classificação profissional

1-	Os trabalhadores abrangidos por este contrato serão obrigatoriamente classificados de acordo com as 
funções desempenhadas, numa das categorias profissionais constantes do anexo I.

2-	A classificação dos trabalhadores é da competência da entidade empregadora e terá de corresponder às 
funções efetivamente desempenhadas.

Cláusula 6.ª

Admissão

1-	Salvo nos casos expressamente previstos na lei, as condições mínimas de admissão para o exercício das 
profissões abrangidas por este CCT são:

a) Idade mínima não inferior a 16 anos;
b) Escolaridade obrigatória, adequada ou a exigível para a categoria e função específica a desempenhar.
2-	As habilitações referidas no número anterior não serão obrigatórias para os trabalhadores que, à data da 

entrada em vigor do presente contrato, já exerçam a profissão.

Cláusula 7.ª

Período experimental

1-	O período experimental corresponde ao tempo inicial de execução do contrato e a sua duração obedece ao 
fixado na lei geral do trabalho.

2-	As partes devem, no decurso do período experimental, agir de modo a permitir que se possa apreciar o 
interesse na manutenção do contrato de trabalho.

3-	A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do período experimental.
4-	A admissão dos trabalhadores, salvo acordo escrito em contrário, obedece aos seguintes períodos experi-

mentais.
a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau de responsa-

bilidade ou que pressuponham uma especial qualificação, bem como para os que desempenhem funções de 
confiança;

c) 240 dias para pessoal de direção e quadros superiores.
5-	Para os trabalhadores contratados a termo, seja qual for o seu enquadramento, o período experimental será 

de 30 dias, ou de 15 dias se o contrato tiver duração inferior a seis meses.
6-	Durante o período experimental, qualquer das partes pode denunciar o contrato sem aviso prévio nem ne-

cessidade de invocação de justa causa, não havendo direito a indemnização, salvo acordo escrito em contrário.
7-	Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, para denunciar o contrato nos termos previstos no 

número anterior, o empregador tem de dar um aviso prévio de 7 dias.
8-	O período experimental começa a contar-se a partir do início da execução da prestação do trabalho, com-

preendendo as ações de formação ministradas pelo empregador ou frequentadas por determinação deste, desde 
que não excedam metade do período experimental.

9-	Para efeitos da contagem do período experimental não são tidos em conta os dias de faltas, ainda que 
justificadas, de licença e de dispensa, bem como de suspensão do contrato.
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Cláusula 8.ª

Contratação a termo

1-	A celebração dos contratos a termo é admitida nos termos da legislação aplicável.
2-	Os trabalhadores contratados a termo, em igualdade de condições, terão preferência nas admissões para o 

preenchimento de vagas ou criação de novos postos de trabalho de carácter permanente.

Cláusula 9.ª

Prestação pelo trabalhador de serviços não compreendidos no objeto do contrato

1-	O trabalhador deve, em princípio, exercer uma atividade correspondente à categoria para que foi contra-
tado.

2-	A entidade empregadora pode encarregar o trabalhador de desempenhar outras atividades para as quais 
tenha qualificação e capacidade e que tenham afinidades ou ligação funcional com as que correspondem à sua 
função normal, ainda que não compreendidas na definição da categoria respetiva.

3-	O disposto no número anterior só é aplicável se o desempenho da função normal se mantiver como ativi-
dade principal do trabalhador, não podendo, em caso algum, as atividades exercidas acessoriamente determi-
nar a sua desvalorização profissional ou a diminuição da sua retribuição.

4-	O disposto nos dois números anteriores deve ser articulado com a formação e a valorização profissional.
5-	No caso de às atividades acessoriamente exercidas corresponder retribuição mais elevada, o trabalhador 

terá direito a esta e, após seis meses de exercício dessas atividades, terá direito a reclassificação, a qual só 
poderá ocorrer mediante o seu acordo.

6-	Salvo estipulação em contrário, a entidade empregadora pode, quando o interesse da empresa o exija, 
encarregar temporariamente o trabalhador de serviços não compreendidos no objeto do contrato, desde que tal 
mudança não implique diminuição na retribuição, nem modificação substancial da posição do trabalhador.

7-	Quando aos serviços temporariamente desempenhados, nos termos do número anterior, corresponder um 
tratamento mais favorável, o trabalhador terá direito a esse tratamento.

CAPÍTULO III

Duração do trabalho

Cláusula 10.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas de início e do termo do período normal de 
trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso.

2-	Dentro dos condicionalismos previstos neste contrato e na lei, compete à entidade empregadora estabele-
cer o horário de trabalho do pessoal ao seu serviço.

3-	Os horários de trabalho deverão ser afixados em lugar apropriado, bem visível e de fácil consulta pelos 
trabalhadores.

Cláusula 11.ª

Alteração do horário de trabalho

1-	Não podem ser unilateralmente alterados os horários individualmente acordados.
2-	Todas as alterações dos horários de trabalho devem ser precedidas de consulta aos trabalhadores afetados, 

à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão sindical ou intersindical ou aos delegados sindicais, 
ser afixadas na empresa com antecedência de sete dias, ainda que vigore um regime de adaptabilidade.

3-	O prazo a que se refere o número anterior é de três dias em caso de microempresa.
4-	Excetua-se do disposto no número 2 a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda uma se-

mana, não podendo o empregador recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio com a menção de que foi previamente informada e consultada a comissão de trabalhadores 
ou, na sua falta, a comissão sindical ou intersindical ou os delegados sindicais.

5-	As alterações que impliquem acréscimo de despesas para os trabalhadores conferem o direito a compen-
sação económica.
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Cláusula 12.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não pode ser superior a 8 horas diárias nem a 40 horas semanais.
2-	O período normal diário de trabalho deverá ser interrompido por um intervalo de duração não inferior a 

30 minutos nem superior a duas horas, de modo a que os trabalhadores não prestem mais de cinco horas de 
trabalho consecutivo.

3-	Por acordo escrito entre o empregador e o trabalhador, pode ser acordada a prestação de trabalho até seis 
horas consecutivas, durante dois dias por semana, considerando-se compreendida no tempo de trabalho uma 
interrupção de 15 minutos, mantendo-se, todavia, o trabalhador adstrito à realização da prestação de trabalho, 
em caso de necessidade. Igualmente se considera, nestes dias, a previsão constante na cláusula 13.ª, relativa ao 
descanso semanal complementar, após o cumprimento deste tempo de trabalho.

4-	A duração do trabalho semanal pode ser calculada em termos médios em relação a um período de referên-
cia de três meses.

5-	O período normal de trabalho poderá ser acrescido de 4 horas diárias, não podendo ultrapassar as 12 horas 
por dia nem as 48 horas por semana.

6-	As horas de trabalho prestado em regime de alargamento do período de trabalho normal, de acordo com 
o disposto no número anterior desta cláusula, serão compensadas com a redução de horário normal em igual 
número de horas, dentro do período referido no número 4 anterior.

7-	Se a média das horas de trabalho semanal prestadas no período de três meses for inferior ao período nor-
mal previsto no número 1 desta cláusula, por razões não imputáveis ao trabalhador, considerar-se-á saldado a 
favor deste o período de horas não prestado.

8-	Salvo acordo escrito em contrário, as alterações da organização dos tempos de trabalho devem ser progra-
madas com pelo menos duas semanas de antecedência, implicando informação e consulta prévia aos represen-
tantes dos trabalhadores.

9-	As alterações que impliquem acréscimo de despesas para os trabalhadores conferem o direito a compen-
sação económica.

10- Havendo trabalhadores pertencentes ao mesmo agregado familiar, a organização do tempo de trabalho 
tomará sempre em conta esse facto.

Cláusula 12.ª-A

Banco de horas

1-	Por acordo escrito entre o empregador e os trabalhadores visados, pode ser criado um banco de horas que 
obedecerá aos princípios e regras que se indicam:

Princípios:
	– Exequibilidade;
	– Boa fé;
	– Equilíbrio;
	– Justo.
Regras:
1) A iniciativa do acordo pode ser do empregador e ou do trabalhador;
2) Quando for da iniciativa do empregador (havendo acordo):

2.1) O período normal de trabalho diário pode ser aumentado até 4 horas diárias e pode atingir 52 horas 
semanais;

2.2) O banco de horas só pode ser utilizado até 160 horas anuais (ano civil);
2.3) A compensação do trabalho prestado em acréscimo, do horário de trabalho, é compensado por:

a) Redução do tempo de trabalho, devendo o empregador avisar o trabalhador com três dias úteis 
de antecedência, salvo caso de força maior, devidamente justificado;

b) Salvo acordo escrito em contrário, verificando-se a impossibilidade de redução do tempo de 
trabalho no ano civil a que respeita, a compensação far-se-á por pagamento como trabalho suplementar, 
com o acréscimo de 100 % sobre o valor do salário hora, ou por redução do tempo de trabalho a acordar 
com o trabalhador no decurso do 1.º semestre do ano civil seguinte àquele a que respeita;
2.4) O empregador que pretenda utilizar o banco de horas deverá avisar o trabalhador com a antecedên-

cia de oito dias úteis, salvo se acordar com o trabalhador período diferente.
3) Quando for da iniciativa do trabalhador (havendo acordo):
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3.1) O período normal de trabalho pode ser aumentado ou reduzido até 2 horas por dia, não podendo 
ultrapassar as 52 horas semanais nem podendo ser inferior a 30 horas semanais;

3.2) O banco de horas pode ser utilizado por motivo imprevisto e devidamente justificado ou por outra 
razão desde que o trabalhador acorde com o empregador com antecedência de oito dias, salvo se outra inferior 
for acordada com o empregador;

3.3) No caso de motivo imprevisto, a compensação poderá ser concretizada através de débito ou crédito 
que exista no banco de horas.

Cláusula 12.ª-B

Horários de trabalho desfasados

O horário de trabalho desfasado permite estabelecer, trabalhador a trabalhador, horas fixas diferentes de 
entrada e saída.

Cláusula 13.ª

Descanso semanal

1-	Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os dias de descanso semanal são:
Descanso semanal obrigatório - Domingo;
Descanso semanal complementar - De segunda-feira a sábado, podendo ser rotativo e podendo ser reparti-

do pela tarde de sábado e a manhã de segunda-feira ou outros dois meios dias.
2-	Nos serviços ou funções que exijam trabalho por turnos ou laboração contínua ou atividade em todos os 

dias da semana, os dias de descanso semanal são dois, devendo, pelo menos, o descanso semanal obrigatório 
coincidir com 11 domingos por ano podendo, neste caso, o dia de descanso semanal complementar ser repar-
tido pelo sábado e/ou segunda-feira, ou por dois meios dias, imediatamente anterior e posterior ao descanso 
semanal obrigatório (tarde de sábado, manhã de segunda-feira), se possível. Nas outras semanas o descanso 
complementar pode ser gozado num dia completo ou em dois meios dias, se possível seguidos.

3-	Sempre que seja possível, deverá ser proporcionado aos trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar o descanso semanal nos mesmos dias.

Cláusula 14.ª

Trabalho a tempo parcial

1-	Só se considera trabalho a tempo parcial, nos termos da lei, o que corresponder a um período normal de 
trabalho semanal inferior ao horário praticado pelo trabalhador a tempo completo com igual ou idêntico tipo 
de trabalho no mesmo estabelecimento ou noutro estabelecimento da mesma empresa.

2-	A retribuição do trabalho a tempo parcial será estabelecida em base proporcional, em função do número 
de horas de trabalho prestado e em referência ao nível salarial praticado na empresa para a respetiva categoria 
profissional ou, não existindo na empresa trabalhador com categoria equivalente, o fixado neste CCT para a 
categoria respetiva.

3-	A celebração de contrato a tempo parcial ou a alteração nesse sentido, do já existente, está sujeito a forma 
escrita e assinado por ambas as partes, que ficarão cada uma com um exemplar, e que obrigatoriamente fixará 
a sua duração bem como a duração semanal e distribuição diária e semanal, não podendo ser alterado ou ter-
minado a não ser também por contrato escrito revogatório nesse sentido.

Cláusula 15.ª

Trabalho por turnos

1-	Sempre que o período de funcionamento ultrapasse os limites do período normal de trabalho diário, deve-
rão ser organizados horários de trabalho por turnos fixos ou rotativos.

2-	Turnos fixos são grupos de trabalho fixos, com ou sem sobreposição, que se integram no período de fun-
cionamento. Entende-se por trabalho em turnos rotativos aquele em que os trabalhadores mudam, regular ou 
periodicamente, de turno.

3-	A duração de trabalho em cada turno, fixo ou rotativo, não pode ultrapassar os limites máximos dos perío-
dos normais de trabalho, podendo essa duração ser calculada em termos médias em relação a um período de 
referência de três meses.

4-	A entidade empregadora é obrigada a fixar a escala de turnos rotativos com a antecedência de 15 dias.
5-	Nos turnos rotativos, os trabalhadores só podem mudar de turno após o período de descanso semanal.
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6-	A organização dos turnos deverá ser estabelecida de comum acordo entre os trabalhadores e a entidade 
empregadora. Se não houver acordo, competirá a esta fixar a composição dos turnos.

7-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores da mesma categoria quando previamente acordadas 
entre os trabalhadores interessados e comunicadas ao responsável do serviço até ao início do período de traba-
lho.

8-	A prestação de trabalho em regime de turnos rotativos confere ao trabalhador o direito a um subsídio 
correspondente a 20 % da retribuição de base, prevista no anexo II para a respetiva categoria profissional.

9-	O subsídio previsto no número anterior não será atribuído quando o turno rotativo se realize a pedido 
expresso e por conveniência do trabalhador.

Cláusula 16.ª

Trabalho suplementar

1-	Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho.
2-	O trabalho suplementar é registado de forma inequívoca no início e no fim da sua prestação, estando su-

jeito, por trabalhador, ao limite de 200 horas anuais e 2 horas por dia normal de trabalho.
3-	O trabalho suplementar prestado em caso de força maior ou quando se torne indispensável para prevenir 

ou reparar prejuízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade não fica sujeito a quaisquer limites.
4-	O trabalho suplementar prestado em dia normal de trabalho será remunerado com os seguintes acréscimos 

mínimos:
a) 50 % da retribuição normal na 1.ª hora;
b) 75 % da retribuição nas horas ou frações subsequentes;
c) O trabalho suplementar prestado em dia de descanso, obrigatório ou complementar, e em dia feriado será 

remunerado com o acréscimo mínimo de 100 % da retribuição normal.
5-	Não é exigível o pagamento de trabalho suplementar cuja prestação não tenha sido prévia e expressamen-

te determinada pela entidade empregadora, ou por quem legalmente a substitua, designadamente o chefe de 
loja.

6-	Não é permitida, salvo acordo estabelecido em contrário, ou para execução de trabalho suplementar, a 
permanência de trabalhadores no seu local de trabalho após cumprimento do seu horário de trabalho, sob pena 
de poder ser exigido o pagamento de trabalho suplementar.

7-	Os trabalhadores estão obrigados à prestação de trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos 
atendíveis, expressamente solicitem a sua dispensa.

8-	Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior as seguintes categorias de trabalhadores:
a) Deficientes;
b) Mulheres grávidas ou com filhos com idade inferior a 12 meses, ou cônjuges;
c) Menores.
9-	A prestação de trabalho suplementar confere os seguintes descansos complementares:
a) Nas empresas com seis ou mais trabalhadores, a prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia de 

descanso semanal complementar e em dia feriado confere aos trabalhadores o direito a um descanso compen-
satório remunerado, correspondente a 25 % das horas de trabalho suplementar realizado;

b) Descanso compensatório vence-se quando perfizer um número de horas igual ao período normal de tra-
balho diário e deve ser gozado nos 90 dias seguintes;

c) Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso semanal obrigatório, o trabalhador terá direito a 
um dia de descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes;

d) Quando o descanso compensatório for devido por trabalho suplementar não prestado em dias de descanso 
semanal, obrigatório ou complementar, pode o mesmo, por acordo entre o empregador e o trabalhador, ser 
substituído por prestação de trabalho remunerado com um acréscimo não inferior a 100 %.

Cláusula 17.ª

Trabalho noturno

1-	Considera-se trabalho noturno o prestado entre as 23h00 de um dia e as 7h00 do dia seguinte.
2-	O trabalho noturno será remunerado com um acréscimo de 60 % sobre a retribuição.
3-	Não é permitido o trabalho noturno a menores.
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Cláusula 18.ª

Isenção de horário de trabalho

1-	Por acordo escrito, poderão ser isentos de horário de trabalho os trabalhadores que exerçam cargos de 
administração, direção, de confiança, de fiscalização; execução de trabalhos preparatórios ou complementares 
que, pela sua natureza, só possam ser efetuados fora dos limites dos horários normais de trabalho ou exercício 
regular da atividade fora do estabelecimento, sem controlo imediato da hierarquia.

2-	A isenção de horário de trabalho dá a este o direito a receber uma retribuição especial, que não poderá ser 
inferior à remuneração correspondente a uma hora de trabalho suplementar por dia.

CAPÍTULO IV

Retribuição de trabalho

Cláusula 19.ª

Retribuições mínimas

As retribuições mínimas garantidas aos trabalhadores abrangidos pelo contrato são as que constam do 
anexo II.

Cláusula 20.ª

Tempo e forma de pagamento

1-	As prestações devidas a título de retribuição serão satisfeitas por inteiro no decurso do mês a que digam 
respeito ou na data em que devam ser pagas.

2-	O pagamento poderá efetuar-se por meio de numerário, cheque, vale postal ou depósito bancário à ordem 
do respetivo trabalhador.

3-	No ato do pagamento deve ser entregue ao trabalhador documento de onde conste o seu nome completo, 
categoria e escalão de retribuição, número de inscrição na Segurança Social, período a que respeita a retribui-
ção, discriminação das modalidades das prestações remuneratórias, importâncias relativas à prestação de tra-
balho suplementar e noturno, bem como os descontos e deduções devidamente especificados, com a indicação 
do montante líquido a receber

Cláusula 21.ª

Cálculo da retribuição horária

A fórmula a considerar no cálculo da retribuição horária é a seguinte:

Retribuição mensal × 12
Período normal de trabalho semanal × 52

Cláusula 22.ª

Subsídio de Natal

1-	Os trabalhadores têm direito a receber, até ao dia 15 de dezembro de cada ano, um subsídio de Natal cor-
respondente a um mês de retribuição.

2-	No caso de ainda não ter um ano de antiguidade, o trabalhador receberá o subsídio correspondente à pro-
porcionalidade do número de meses de duração do contrato.

3-	Cessando o contrato de trabalho antes da data de pagamento do subsídio, este será pago na parte propor-
cional aos meses de duração do contrato no respetivo ano civil.

4-	Idêntico esquema de proporcionalidade será aplicado, no caso de o contrato ter sido objeto de suspensão, 
por impedimento prolongado no decurso do ano civil, por motivo não imputável ao trabalhador.

5-	Para efeito do disposto nos números 2, 3 e 4, as frações do mês serão também pagas na proporção dos dias 
de trabalho prestado.
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Cláusula 23.ª

Subsídio de férias

1-	Os trabalhadores têm direito a um subsídio de férias de montante igual à remuneração do período de férias 
e que deverá ser pago antes do início destas.

2-	Cessando o contrato de trabalho, os trabalhadores têm direito à retribuição correspondente ao período de 
férias vencido e respetivo subsídio, bem como às férias e subsídio de férias proporcionais aos meses de serviço 
prestado no próprio ano da cessação de contrato.

Cláusula 24.ª

Subsídio de refeição

1-	Aos trabalhadores é atribuído, por dia de trabalho efetivamente prestado, um subsídio de refeição de valor 
igual a 4,40 €.

2-	O subsídio de refeição é também devido quando, por razão devidamente justificada, o trabalhador não 
cumpra no dia a totalidade do seu horário de trabalho.

3-	O trabalhador em tempo parcial tem igualmente direito ao subsídio de refeição, na proporção do seu ho-
rário de trabalho.

CAPÍTULO V

Prestação de trabalho

Cláusula 25.ª

Local de trabalho

1-	Entende-se por local habitual de trabalho o estabelecimento em que o trabalhador presta normalmente 
serviço ou a sede ou a delegação em que, com carácter de regularidade, presta serviço.

2-	Por transferência do local de trabalho entende-se a modificação com carácter definitivo do local onde o 
trabalhador presta habitualmente serviço.

3-	Por deslocação de serviço, entende-se a realização temporária de trabalho fora do local habitual, quer 
revista carácter regular, quer ocasional.

4-	Consideram-se pequenas deslocações aquelas em que seja possível o regresso diário do trabalhador ao seu 
local habitual de residência.

Cláusula 26.ª

Transferência do local de trabalho

1-	A entidade empregadora só pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho desde que essa mu-
dança não lhe acarrete prejuízo sério.

2-	No caso de o trabalhador não concordar com a transferência, querendo rescindir o contrato, tem direito a 
indemnização legal, salvo se a entidade empregadora provar que da mudança não resulta prejuízo sério para o 
trabalhador.

3-	Para efeitos do disposto no número 1, deverá o trabalhador alegar os prejuízos decorrentes da transferên-
cia.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 27.ª

Direito a férias

1-	Todos os trabalhadores abrangidos por este contrato têm direito, em cada ano civil, a um período de férias 
de 22 dias úteis.

2-	Aos trabalhadores que gozem os 22 dias úteis, entre 1 de janeiro e 30 de abril, serão acrescidos, a título 
de férias, mais três dias úteis, que poderão ser utilizados em qualquer época do ano.
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3-	Aos trabalhadores que gozem 15 dias úteis, entre 1 de janeiro e 30 de abril, será acrescido, a título de 
férias, mais um dia útil, que poderá ser utilizado em qualquer época do ano.

4-	Durante o período de férias a retribuição não poderá ser inferior à que os trabalhadores receberiam se 
estivessem ao serviço.

5-	O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivo não pode ser substituído, fora dos casos expressa-
mente previstos na lei, por retribuição ou qualquer outra vantagem, ainda que o trabalhador dê o seu consen-
timento.

6-	A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou na eventualidade 
de ter apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos:

a) Três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois meios dias;
b) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou quatro meios dias;
c) Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis meios dias.
7-	Para efeitos do número anterior são equiparados às faltas os dias de suspensão do contrato de trabalho por 

facto respeitante ao trabalhador.
8-	Por acordo o acréscimo de dias de férias previsto no número 6 desta cláusula pode ser substituído por 

remuneração do dia ou dias em causa.

Cláusula 28.ª

Aquisição do direito a férias

1-	O direito a férias adquire-se com a celebração do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de 
cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2-	No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do contrato, a 
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao máximo de 20 dias úteis.

3-	No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 
de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de junho do ano civil subsequente.

4-	Da aplicação do disposto nos números 2 e 3 não pode resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um 
período de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

Cláusula 29.ª

Marcação do período de férias

1-	A marcação do período de férias deve ser feita, por mútuo acordo, entre a entidade empregadora e o tra-
balhador.

2-	Na falta de acordo, competirá à entidade empregadora a marcação do período de férias, nos termos legais.
3-	No caso previsto no número anterior a entidade empregadora só pode marcar o período de férias entre 1 

de maio e 31 de outubro.
4-	No caso previsto no número 2 poderá ser marcado o período de férias fora do período mencionado no 

número anterior em casos devidamente fundamentados.
5-	Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos devem ser rateados, sempre que possível, benefi-

ciando, alternadamente, os trabalhadores em função dos períodos gozados nos dois anos anteriores.
6-	Aos trabalhadores de um mesmo agregado familiar que prestem serviço na mesma entidade empregadora 

e o solicitem, bem como aos trabalhadores que vivam há mais de dois anos em condições análogas às dos 
cônjuges, será, em princípio, facultado o gozo de férias em simultâneo.

7-	As férias devem ser gozadas seguidas, podendo, todavia, a entidade empregadora e o trabalhador acordar 
em que sejam gozadas interpoladamente, desde que salvaguardado, no mínimo, um período de 10 dias úteis 
consecutivos.

8-	No trabalho por turnos, as férias devem ser marcadas, preferencialmente, em dois períodos distintos, no 
início da primeira e terceira semanas do mês.

9-	O mapa de férias definitivo deverá ser elaborado e afixado até ao dia 15 de abril de cada ano.

Cláusula 30.ª

Acumulação de férias

1-	As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em que se vencem, não sendo permitido acumular, 
no mesmo ano, férias de dois ou mais anos, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.
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2-	Não se aplica o disposto no número anterior, podendo as férias ser gozadas no 1.º trimestre do ano civil 
imediato, em acumulação ou não com as férias vencidas neste ano, quando a aplicação da regra aí estabelecida 
causar grave prejuízo à empresa ou ao trabalhador e desde que, no primeiro caso, este dê o seu acordo.

3-	Terão direito a acumular férias de dois anos:
a) Os trabalhadores que exercem a sua atividade no continente, quando pretendam gozá-las nos Arquipélagos 

dos Açores ou da Madeira;
b) Os trabalhadores que exercem a sua atividade nos Arquipélagos dos Açores e da Madeira, quando preten-

dam gozá-las em outras ilhas ou no Continente;
c) Os trabalhadores que pretendam gozar férias com familiares residentes no estrangeiro.

Cláusula 31.ª

Alteração da marcação do período de férias

1-	Se, depois de marcado o período de férias, exigências imperiosas do funcionamento da empresa deter-
minarem o adiamento ou a interrupção das férias já iniciadas, o trabalhador tem direito a ser indemnizado 
pela entidade empregadora dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido na pressuposição de que gozaria 
integralmente as férias na época fixada.

2-	A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo seguido de metade do período a que o trabalhador 
tenha direito.

3-	Haverá lugar a alteração do período de férias sempre que o trabalhador na data prevista para o seu início 
esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, cabendo à entidade empregadora, na 
falta de acordo, a nova marcação do período de férias, sem sujeição ao disposto no número 3 da cláusula 28.ª

4-	Terminado o impedimento antes de decorrido o período anteriormente marcado, o trabalhador gozará os 
dias de férias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à marcação dos dias restantes o disposto no 
número anterior.

5-	Nos casos em que a cessação do contrato de trabalho esteja sujeita a aviso prévio, o empregador pode 
determinar que o período de férias seja antecipado para o momento imediatamente anterior à data prevista para 
a cessação do contrato.

Cláusula 32.ª

Interrupção de férias

1-	Em caso de doença ou de parto ocorrido durante o gozo de férias, serão as mesmas interrompidas, consi-
derando-se não gozadas na parte restante.

2-	O trabalhador deverá comunicar imediatamente o dia do início do evento, devendo dele fazer prova e 
indicando a morada onde poderá ser encontrado.

3-	A interrupção prevista no número 1 conta-se a partir da data do evento, ou da data da comunicação, quan-
do o trabalhador, por motivos que lhe sejam imputáveis, não o comunicar imediatamente.

4-	O gozo das férias interrompidas prosseguirá após o termo da situação de doença ou, no caso de parto, após 
o termo do período da licença por maternidade, salvo acordo em contrário entre a entidade empregadora e o 
trabalhador.

5-	Na falta de acordo quanto às novas datas a entidade empregadora marcará os dias de férias não gozados, 
sem sujeição ao disposto no número 3 da cláusula 28.ª

Cláusula 33.ª

Direito a férias dos trabalhadores contratados a termo

Os trabalhadores admitidos por contrato a termo cuja duração inicial ou renovada não atinja um ano têm 
direito a um período de férias equivalente a dois dias úteis por cada mês completo de serviço.

Cláusula 34.ª

Efeitos da suspensão do contrato de trabalho

1-	No ano da suspensão do contrato de trabalho em que, por impedimento prolongado respeitante ao traba-
lhador, se verificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador terá 
direito à retribuição correspondente ao período de férias não gozado e respetivo subsídio.
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2-	No ano da cessação do impedimento prolongado, o trabalhador tem direito, após a prestação de seis meses 
de serviço efetivo, a um período de férias e respetivo subsídio equivalente aos que se teriam vencido em 1 de 
janeiro desse ano se tivesse estado ininterruptamente ao serviço.

3-	No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou de 
gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de abril do ano civil subsequente.

Cláusula 35.ª

Efeitos da cessação do contrato de trabalho

1-	Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber retribuição correspondente a um 
período de férias, proporcional ao tempo de serviço prestado até à data da cessação, bem como ao respetivo 
subsídio.

2-	Se o contrato cessar antes de gozado o período de férias vencido no início do ano da cessação, o traba-
lhador tem ainda direito a receber a retribuição e o subsídio correspondentes a esse período, o qual é sempre 
considerado para efeitos de antiguidade.

3-	Da aplicação do disposto nos números anteriores ao contrato cuja duração não atinja, por qualquer causa, 
12 meses, não pode resultar um período de férias superior ao proporcional à duração do vínculo, sendo esse 
período considerado para efeitos de retribuição, subsídio e antiguidade.

Cláusula 36.ª

Feriados

1-	São, para todos os efeitos, considerados feriados obrigatórios os seguintes:
a) 1 de Janeiro;
b) Sexta-Feira Santa;
c) Domingo de Páscoa;
d) 25 de Abril;
e) 1 de Maio;
f) Corpo de Deus;
g) 10 de Junho;
h) 15 de Agosto;
i) 5 de Outubro;
j) 1 de Novembro;
k) 1 de Dezembro;
l) 8 de Dezembro;
m) 25 de Dezembro.
2-	O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em outro dia com significado local no período da 

Páscoa.
3-	Além dos feriados obrigatórios serão observados o feriado municipal da localidade onde se situa o esta-

belecimento e a Terça-Feira de Entrudo.
4-	Por acordo entre o empregador e o trabalhador, o feriado municipal e a Terça-Feira de Entrudo, podem ser 

observados noutro dia com significado local ou pessoal. Na ausência de acordo, o feriado de Terça-Feira de 
Entrudo observar-se-á no dia 24 de dezembro.

Cláusula 37.ª

Faltas

1-	Falta é a ausência do trabalhador durante o período normal de trabalho a que está obrigado.
2-	As ausências durante períodos inferiores ao período normal de trabalho serão adicionadas para determi-

nação do período normal de trabalho diário em falta.

Cláusula 38.ª

Tipo de faltas

1-	As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2-	São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins, nos termos da cláusula seguinte;
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c) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos da legislação especial;
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao trabalha-

dor, nomeadamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;
e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a membros do seu 

agregado familiar, nos termos previstos neste contrato e na lei geral e especial;
f) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo res-

ponsável pela educação de menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se 
da situação educativa do filho menor;

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação coletiva, nos termos da lei;
h) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da respetiva campanha 

eleitoral;
i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
j) As que por lei forem como tal qualificadas.
3-	São consideradas injustificadas as faltas não previstas no número anterior.

Cláusula 39.ª

Faltas por motivo de falecimento de parentes ou afins

1-	O trabalhador pode faltar justificadamente:
a) Até 20 dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou equiparado, filho 

ou enteado;
b) Até 5 dias consecutivos, por falecimento de parente ou afim no 1.º grau na linha reta não incluídos na 

alínea anterior;
c) Até 2 dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 

colateral.
2-	Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior em caso de falecimento de pessoa que viva em união 

de fato ou economia comum com o trabalhador, nos termos previstos em legislação específica.

Cláusula 40.ª

Comunicação de faltas

1-	As faltas justificadas, quando previsíveis, deverão ser obrigatoriamente comunicadas à entidade emprega-
dora com a antecedência mínima de cinco dias. Quando imprevistas deverão ser transmitidas à empresa logo 
que possível.

2-	A entidade empregadora pode, em qualquer caso de faltas justificadas, exigir ao trabalhador prova dos 
factos invocados para a justificação.

3-	O incumprimento do disposto nesta cláusula torna as faltas injustificadas.

Cláusula 41.ª

Efeito das faltas

1-	As faltas justificadas não determinam a perda de quaisquer direitos ou regalias salvo o disposto na lei ou 
neste contrato.

2-	As faltas injustificadas determinam sempre perda de retribuição correspondente ao período da ausência.

Cláusula 42.ª

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado do trabalhador

1-	Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, nomeada-
mente doença ou acidente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês cessam os direitos, deveres e 
garantias das partes na medida em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, sem prejuízo das dispo-
sições aplicáveis sobre Segurança Social.

2-	O tempo de suspensão conta-se para todos os efeitos de antiguidade, conservando o trabalhador o direito 
ao lugar.

3-	O disposto no número 1 começará a observar-se, mesmo antes de expirado o prazo de um mês, a partir do 
momento em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impedimento terá duração superior àquele 
prazo.

4-	O contrato caducará no momento em que se torne certo que o impedimento é definitivo.
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CAPÍTULO VII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 43.ª

Cessação do contrato de trabalho

O regime jurídico da cessação do contrato de trabalho é o previsto na lei.

Cláusula 44.ª

Certificado de trabalho

1-	Ao cessar o contrato de trabalho a entidade empregadora deve passar ao trabalhador certificado onde 
conste o tempo durante o qual esteve ao seu serviço e o cargo ou cargos que desempenhou.

2-	O certificado não pode conter quaisquer outras referências, salvo pedido escrito do trabalhador nesse 
sentido.

3-	Além do certificado de trabalho, a entidade empregadora é obrigada a entregar ao trabalhador outros do-
cumentos destinados a fins oficiais que por aquela devam ser emitidos e que este solicite, designadamente os 
previstos na legislação sobre emprego e desemprego.

CAPÍTULO VIII

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 45.ª

Deveres da entidade empregadora

1-	São deveres da entidade empregadora:
a) Cumprir rigorosamente as disposições contidas no presente contrato;
b) Usar de urbanidade e justiça em todos os atos que envolvam relações com os trabalhadores, assim como 

exigir do pessoal em funções de chefia e fiscalização que trate com correção os trabalhadores sob as suas 
ordens.

2-	Exigir a cada trabalhador apenas o trabalho compatível com a respetiva categoria, sem prejuízo do dispos-
to na lei ou neste contrato.

3-	Prestar, por escrito, às associações outorgantes os esclarecimentos que, por escrito, lhe sejam pedidos 
sobre quaisquer factos que se relacionem com a presente convenção.

4-	No preenchimento de cargos de chefia, escolher trabalhadores de comprovado valor profissional e huma-
no.

5-	Passar atestados de comportamento disciplinar e de competência profissional aos trabalhadores, quando 
por estes solicitados.

6-	Enviar às associações sindicais outorgantes deste contrato, a pedido das mesmas, em numerário, cheque, 
vale do correio ou transferência bancária, o produto das quotizações descontadas aos trabalhadores que o so-
licitem, por escrito, à empresa, acompanhado dos respetivos mapas devidamente preenchidos.

7-	Cumprir todas as demais obrigações decorrentes do contrato e das normas que o regem.

Cláusula 46.ª

Garantias dos trabalhadores

1-	É vedado à entidade empregadora:
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exerça os seus direitos ou beneficie das garantias, bem 

como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções por causa desse exercício;
b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que este atue no sentido de influir desfavoravelmente nas con-

dições de trabalho, dele ou dos companheiros;
c) Transferir o trabalhador para outro local, salvo o disposto na lei, e neste contrato coletivo;
d) Obrigar a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pela entidade empregadora ou por pessoa por 

ela indicada;
e) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitórios ou outros estabelecimentos para fornecimen-

to ou prestação de serviços profissionais.
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Cláusula 47.ª

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores:
a) Cumprir as disposições deste contrato coletivo;
b) Não praticar qualquer ato que prejudique ou possa prejudicar a entidade empregadora nem negociar por 

conta própria ou alheia em concorrência com esta e guardar segredo profissional;
c) Exercer com competência, zelo e diligência as funções e tarefas que lhe foram atribuídas e comparecer ao 

trabalho com pontualidade e assiduidade;
d) Obedecer à entidade empregadora em tudo o que respeite ao trabalho, sua organização e execução, salvo 

as ordens e instruções que se mostrem contrárias aos seus direitos e garantias;
e) Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais de trabalho;
f) Aumentar a sua formação e em especial cuidar do seu aperfeiçoamento profissional;
g) Zelar pelo bom estado e conservação de todo o material que lhe tenha sido confiado, não podendo, em 

caso algum, fazer uso abusivo do mesmo;
h) Cumprir e zelar pelo bom funcionamento das normas de segurança e saúde.

Cláusula 48.ª

Pluralidade de empregadores

1-	O trabalhador pode obrigar-se a prestar trabalho a vários empregadores entre os quais exista uma relação 
societária de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, sempre que se observem cumulativamente os 
seguintes requisitos:

a) O contrato de trabalho conste de documento escrito, no qual se estipule a atividade a que o trabalhador se 
obriga, o local e o período normal de trabalho;

b) Sejam identificados todos os empregadores;
c) Seja identificado o empregador que representa os demais no cumprimento dos deveres e no exercício dos 

direitos emergentes do contrato de trabalho.
2-	O disposto no número anterior aplica-se também a empregadores que, independentemente da natureza 

societária, mantenham estruturas organizativas comuns.
3-	Os empregadores beneficiários da prestação de trabalho são solidariamente responsáveis pelo cumpri-

mento das obrigações que decorram do contrato de trabalho celebrado nos termos dos números anteriores cujo 
credor seja o trabalhador ou terceiros.

4-	Cessando a verificação dos pressupostos enunciados nos números 1 e 2, considera-se que o trabalhador 
fica unicamente vinculado ao empregador a que se refere a alínea c)  do número 1, salvo acordo em contrário.

5-	A violação dos requisitos indicados no número 1 confere ao trabalhador o direito de optar pelo emprega-
dor relativamente ao qual fica unicamente vinculado.

CAPÍTULO IX

Trabalhador-estudante

Cláusula 49.ª

Trabalhadores-estudantes

O regime jurídico dos trabalhadores-estudantes é o previsto na lei.

CAPÍTULO X

Protecção da parentalidade

Cláusula 50.ª

Parentalidade

O regime jurídico da parentalidade é o previsto na lei.
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CAPÍTULO XI

Sanções e regime disciplinar

Cláusula 51.ª

Âmbito de aplicação

As infrações disciplinares estão sujeitas ao regime previsto no presente contrato e na lei.

Cláusula 52.ª

Poder disciplinar

1-	A entidade empregadora tem poder disciplinar sobre os trabalhadores que se encontrem ao seu serviço.
2-	O poder disciplinar tanto é exercido diretamente pela entidade empregadora como pelos superiores hie-

rárquicos do trabalhador.

Cláusula 53.ª

Prescrição da infração disciplinar

A infração disciplinar prescreve ao fim de um ano a contar do momento em que teve lugar ou logo que 
cesse o contrato de trabalho.

Cláusula 54.ª

Sanções aplicáveis

1-	A entidade empregadora pode aplicar, dentro dos limites da lei e deste contrato, as seguintes sanções dis-
ciplinares:

a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade;
f) Despedimento sem qualquer indemnização ou compensação.
2-	As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador por infrações praticadas no mesmo dia não podem 

exceder um terço da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição correspondente a 30 dias.
3-	A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo de 20 dias úteis de férias.
4-	A suspensão de trabalho não pode exceder por cada infração 30 dias e, em cada ano civil, o total de 90 

dias.
5-	A infração disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infração e à culpabilidade do infrator, não 

podendo aplicar-se mais de uma sanção disciplinar pela mesma infração.

Cláusula 55.ª

Registo e comunicação das sanções

1-	A entidade empregadora deverá manter atualizado o registo de sanções disciplinares no processo indivi-
dual do trabalhador.

2-	O registo deve ser escriturado por forma a poder verificar-se facilmente o cumprimento do disposto neste 
capítulo.

Cláusula 56.ª

Suspensão preventiva

Com a notificação da nota de culpa pode a entidade empregadora suspender preventivamente o trabalhador 
mas não é lícito suspender o pagamento da retribuição.
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Cláusula 57.ª

Sanções abusivas

1-	Consideram-se abusivas as sanções disciplinares determinadas pelo facto de o trabalhador:
a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de trabalho;
b) Se recusar a cumprir ordens a que, nos termos da lei e deste contrato, não devesse obediência;
c) Exercer funções sindicais ou em comissões de trabalhadores;
d) Exercer ou ter exercido, pretender exercer ou invocar direitos ou garantias que lhe assistam.
2-	Até prova em contrário, presume-se abusivo o despedimento ou a aplicação de qualquer sanção sob a 

aparência de punição de outra falta, quando tenha lugar até seis meses após qualquer dos factos mencionados 
nas alíneas a), b) e d) do número anterior ou até um ano após a data de apresentação da candidatura às funções 
previstas na alínea c) do mesmo número quando as não venha a exercer.

Cláusula 58.ª

Consequências da aplicação de sanções abusivas

A entidade empregadora que, nos termos da cláusula anterior, aplicar sanções abusivas deverá indemnizar 
o trabalhador nos termos da lei aplicável.

CAPÍTULO XI

Formação profissional

Cláusula 59.ª

Formação profissional

As entidades patronais comprometem-se a desenvolver esforços tendo em vista uma formação adequada 
dos seus trabalhadores.

CAPÍTULO XII

Atividade sindical

Cláusula 60.ª

Atividade sindical

1-	Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvolver atividade sindical no interior da empresa, no-
meadamente através de delegados sindicais, comissões de trabalhadores e comissões intersindicais.

2-	Às empresas é vedada qualquer interferência na atividade sindical dos trabalhadores ao seu serviço.
3-	Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o exercício da atividade sindical na empresa é o previs-

to na lei.

CAPÍTULO XIII

Saúde e segurança no trabalho

Cláusula 61.ª

Saúde e segurança no trabalho

1-	É dever das empresas instalar os trabalhadores em boas condições, nomeadamente no que diz respeito à 
saúde e segurança no trabalho.

2-	As empresas obrigam-se ao rigoroso cumprimento de todas as normas legais sobre saúde e segurança no 
trabalho.

3-	Os representantes dos trabalhadores nos domínios da saúde e segurança no trabalho são eleitos nos termos 
da lei.
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CAPÍTULO XIV

Disposições finais

Cláusula 62.ª

Regimes anteriores

A entrada em vigor do presente contrato faz cessar a vigência do contrato coletivo de trabalho, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de junho de 2024, e posterior alteração publicada 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 1.ª série, n.º 27, de 22 de julho de 2025.

Cláusula 63.ª

Cláusula mais favorável

O presente contrato considera-se globalmente mais favorável do que o disposto em quaisquer instrumentos 
de regulamentação coletiva anteriores.

ANEXO I

Categorias profissionais

A - Categorias

Administrativo;
Ajudante de distribuidor;
Analista de sistemas;
Animador de loja;
Animador de loja especialista;
Assistente administrativo;
Calandrador;
Canalizador;
Chefe de equipa;
Chefe de loja/encarregado;
Chefe de secção;
Comercial/distribuidor;
Contabilista;
Costureiro;
Diretor (escritório, serviços);
Distribuidor;
Eletricista;
Fogueiro;
Gestor de zona principal;
Gestor de zona;
Lavador;
Motorista de ligeiros;
Motorista de pesados;
Operador de lavandaria/limpeza a seco e costura;
Operador de reparação de calçado e afins, cópia de chaves e comandos;
Operador de intervenção em cofres/fechaduras;
Operador controlador de acabamentos;
Operador de lavandaria hospitalar;
Prensador;
Programador de informática;
Rececionista/engomador;
Rececionista/lavador;
Trabalhador de limpeza;
Técnico de controlo e serviço;

BTE 11 | 115

https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2024/bte24_2024.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte27_2025.pdf


Boletim do Trabalho e Emprego  11 22 março 2026

Técnico de manutenção;
Tradutor/correspondente em línguas estrangeiras/secretário.

B - Funções

Administrativo - Executa várias tarefas que variam consoante a natureza e importância do escritório onde 
trabalha; redige relatórios, cartas, notas informativas e outros documentos, dando-lhes o seguimento apropria-
do; tira as notas necessárias à execução das tarefas que lhe competem e examina o correio recebido.

Ajudante de distribuidor - Coadjuva o distribuidor nas suas tarefas.
Analista de sistemas - Concebe e projeta, no âmbito do tratamento automático da informação, os sistemas 

que melhor respondam aos fins em vista, tendo em conta os meios de tratamento disponíveis: consulta os inte-
ressados, a fim de recolher elementos elucidativos dos objetivos que se têm em vista; determina se é possível 
e economicamente rentável utilizar o sistema de tratamento automático de informação; examina os dados 
obtidos, determina qual a informação a ser recolhida e com que periodicidade e em que ponto do seu circuito, 
bem como a forma de frequência como devem ser apresentados os resultados; determina as modificações a in-
troduzir necessárias à normalização dos dados e as transformações a fazer na sequência das operações; prepara 
organogramas e outras especificações para o programador; efetua testes a fim de se certificar se o tratamento 
da informação se adapta aos fins em vista e, caso contrário, introduz as modificações necessárias. Pode ser 
incumbido de dirigir a preparação dos programas. Pode coordenar os trabalhos das pessoas encarregadas de 
executar as fases sucessivas das operações de análise do problema. Pode dirigir e coordenar a instalação de 
sistemas de tratamento automático da informação.

Animador de loja - Executa, sob orientação superior, as ações conducentes à melhoria da prestação da 
empresa face ao mercado. Propõe e executa ações de marketing e publicidade, cuida da imagem pública da 
empresa, avalia e controla os procedimentos num ou mais estabelecimentos.

Animador de loja especialista - Executa, sob orientação superior, as ações conducentes à melhoria da 
prestação da empresa face ao mercado. Propõe e executa ações de marketing e publicidade, cuida da imagem 
pública da empresa, avalia e controla os procedimentos num ou mais estabelecimentos. Terá conhecimentos 
técnicos do trabalho da categoria de operador de lavandaria/limpeza a seco e costura.

Assistente administrativo - Executa tarefas relacionadas com o expediente geral da empresa, de acordo com 
procedimentos estabelecidos, utilizando equipamento informático e equipamento e utensílios de escritório: re-
ceciona e regista a correspondência e encaminha-a para os respetivos serviços ou destinatários em função do 
tipo de assunto e da prioridade da mesma, efetua o processamento de texto em memorandos, cartas/ofícios, 
relatórios e outros documentos com base em informação fornecida, arquiva a documentação, separando- -a em 
função do tipo de assunto ou do tipo de documento, respeitando regras e procedimentos de arquivo, procede à 
expedição da correspondência, identificando o destinatário e acondicionando-a de acordo com os procedimen-
tos adequados, prepara e confere documentação de apoio à atividade comercial da empresa, designadamente 
documentos referentes a contratos de compra e venda (requisições, guias de remessa, faturas, recibos e outros) 
e documentos bancários (cheques, letras, livranças e outros), regista, atualiza, manualmente ou utilizando apli-
cações informáticas específicas da área administrativa, dados necessários à gestão da empresa, nomeadamente 
os referentes ao economato, à faturação, vendas e clientes, compras e fornecedores, pessoal e salários, stock 
e aprovisionamento, atende e encaminha, telefónica ou pessoalmente, o público interno e externo à empresa, 
nomeadamente clientes, fornecedores e funcionários, em função do tipo de informação ou serviço pretendido.

Calandrador - É o/a trabalhador(a) que alimenta, assegura, vigia e faz funcionar uma calandra.
Canalizador - Prepara e executa os trabalhos referentes a tubagens e canalizações (edifícios, instalações 

industriais e outros locais). Corta e rosca tubos. Solda tubos de chumbo, de plástico ou de outro material.
Chefe de equipa - Coadjuva o encarregado no desempenho das suas funções. Desempenha as funções de 

rececionista e engomador.
Chefe de loja/encarregado - Dirige, coordena e executa as tarefas necessárias para o bom funcionamento 

do serviço, designadamente a chefia do pessoal. Informa superiormente de todos os factos e ocorrências rela-
cionadas com o funcionamento do estabelecimento. Avalia e controla os procedimentos num ou mais estabe-
lecimentos, podendo para o efeito, conduzir viatura, desde que habilitado. Colabora na formação «on job» dos 
colaboradores num ou mais estabelecimentos.

Chefe de secção - Estuda, organiza, dirige e coordena, sob a orientação do seu superior hierárquico, num 
ou vários departamentos da empresa, as atividades que lhe são próprias; exerce dentro do departamento que 
chefia, e nos limites da sua competência, funções de orientação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens e 
de planeamento das atividades do departamento, segundo as orientações e fins definidos; propõe a aquisição 

BTE 11 | 116



Boletim do Trabalho e Emprego  11 22 março 2026

do equipamento e materiais e a admissão do pessoal necessário ao bom funcionamento do departamento e 
executa outras funções semelhantes.

Comercial/distribuidor - Angaria novos clientes e gere numa ótica comercial, as relações com a carteira 
de clientes a seu cargo. Recolhe e entrega artigos referentes à atividade da empresa onde opera. Desde que 
habilitado, pode conduzir viaturas ligeiras ou pesadas. Mantém o equipamento em bom estado de conservação 
e limpeza.

Contabilista - Organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá conselhos sobre problemas de natureza 
contabilística; estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, analisando os diversos sectores de atividade 
da empresa, de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos, com vista à determinação de custos e 
resultados de exploração; elabora o plano de contas a utilizar para a obtenção dos elementos mais adequados 
à gestão económico-financeira e o cumprimento da legislação comercial e fiscal; supervisiona a escrituração 
dos registos e livros de contabilidade, coordenando, orientando e dirigindo os empregados encarregados dessa 
execução; fornece os elementos contabilísticos necessários à definição da política orçamental e organiza e 
assegura o controle da execução do orçamento; elabora ou certifica os balancetes e outras informações conta-
bilísticas a submeter à administração ou a fornecer a serviços públicos; procede ao apuramento de resultados, 
dirigindo o encerramento das contas e a elaboração do respetivo balanço, que apresenta e assina; elabora o 
relatório explicativo que acompanha a apresentação de contas ou fornece indicações para essa elaboração; 
efetua as revisões contabilísticas necessárias, verificando os livros ou registos para se certificar da correção da 
respetiva escrituração.

Costureiro - Cose à mão e à máquina, passa a ferro, procede à limpeza dos artigos, atende os clientes e 
comercializa artigos da loja. Limpa o equipamento com que opera e limpa a sua área de trabalho.

Diretor (escritório, serviços) - Estuda, organiza, dirige e coordena, nos limites dos poderes de que está 
investido, as atividades do organismo ou da empresa, ou de um ou vários dos seus departamentos. Exerce 
funções tais como: colaborar na determinação da política da empresa; planear a utilização mais conveniente 
da mão-de-obra, equipamento, materiais, instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar a atividade do 
organismo ou empresa segundo os planos estabelecidos, a política adotada e as normas e regulamentos pres-
critos; criar e manter uma estrutura administrativa que permita explorar e dirigir a empresa de maneira eficaz; 
colaborar na fixação da política financeira e exercer a verificação dos custos.

Distribuidor - Recolhe e entrega artigos referentes à atividade do estabelecimento/empresa, podendo para 
o efeito, desde que habilitado, conduzir viaturas ligeiras ou pesadas.

Eletricista - Habilitado na sua especialidade, prepara e executa os trabalhos relacionados com a instalação 
e os circuitos elétricos, incluindo ensaios, experiências e montagens.

Fogueiro - É o/a trabalhador(a) que, habilitado com a carteira profissional de fogueiro, conduz e alimenta 
geradores de vapor (alta e baixa pressão) de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 46 989, de 30 de 
abril de 1966, competindo-lhe também executar uma ou várias das seguintes funções: Controla a produção de 
vapor de acordo com as respetivas necessidades; executa as manobras inerentes à distribuição dos combustí-
veis líquidos ou gasosos; controla a potência de turbos alternadores ligados em paralelo com a rede elétrica 
nacional, de acordo com as necessidades de energia elétrica e as disponibilidades; providencia pelo bom 
funcionamento dos acessórios, tais como: bombas de combustíveis e de alimentação; em paragens assiste e 
orienta as reparações, manutenções e conservações das instalações a seu cargo e procede ao tratamento de 
águas, receção, preparação e transfega de combustível.

Gestor de zona - Executa, sob orientação superior, as ações conducentes à melhoria da prestação da em-
presa face ao mercado. Propõe e executa ações de marketing e publicidade, cuida da imagem pública da 
empresa, gere, avalia e controla os recursos humanos e procedimentos num ou mais estabelecimentos. Terá 
conhecimentos técnicos do trabalho da categoria de operador de lavandaria/limpeza a seco e costura. Único 
responsável, sob supervisão hierárquica, de uma determinada zona do país.

Gestor de zona principal - Executa, sob orientação superior, as ações conducentes à melhoria da prestação 
da empresa face ao mercado. Propõe e executa ações de marketing e publicidade, cuida da imagem pública da 
empresa, gere, avalia e controla os recursos humanos e os procedimentos num ou mais estabelecimentos. Terá 
conhecimentos técnicos do trabalho da categoria de operador de lavandaria/limpeza a seco e costura. Único 
responsável, sob supervisão hierárquica, de mais do que uma determinada zona do país.

Lavador/prensador - Opera as máquinas de lavar ou lava manualmente, procedendo à manutenção das 
máquinas com que opera e realizando os acabamentos das peças, incluindo engomagem com a prensa ou o 
manequim.

Motorista de ligeiros - É o/a trabalhador(a) que, possuindo carta de condução adequada, tem a seu cargo 
a condução de veículos automóveis ligeiros, competindo-lhe ainda zelar pela boa conservação e limpeza do 
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veículo, pela carga que transporta, pelas operações de carga e descarga, realizar diariamente a verificação dos 
principais indicadores do estado aparente de funcionamento das viaturas tripulados, repostando, de imediato, 
toda e qualquer anomalia detetada.

Motorista de pesados - É o/a trabalhador(a) que, possuindo carta de condução adequada, tem a seu cargo 
a condução de veículos pesados, competindo-lhe ainda zelar pela boa conservação e limpeza do veículo, pela 
carga que transporta, pelas operações de carga e descarga, realizar diariamente a verificação dos principais 
indicadores do estado aparente de funcionamento das viaturas tripulados, repostando, de imediato, toda e 
qualquer anomalia detetada.

Operador controlador de acabamentos - Executa operações pós-limpeza e controlo, nomeadamente pintu-
ra, engomagem e impermeabilização.

Operador de lavandaria/limpeza a seco e costura - Atende os clientes, fazendo a recepção, análise e entre-
ga de vestuário. Aconselha o cliente. Recebe o pagamento, prepara o vestuário retirando e colocando botões e/
ou outras aplicações necessárias para proceder à limpeza, executa a limpeza e faz o acabamento. Passa a ferro. 
Vende artigos acessórios. Cose à mão ou à máquina. Trata da manutenção corrente e limpa a área de trabalho 
e o equipamento com que opera.

Operador de lavandaria hospitalar - Desempenha funções de recolha, distribuição, triagem, lavagem, 
secagem, calandragem, acabamento, embalagem, expedição e entrega de roupa proveniente de instituições 
prestadoras de cuidados de saúde.

Operador de reparação de calçado e afins, cópia de chaves e comandos - Atende os clientes, fazendo 
a receção, análise e entrega de calçado e afins. Aconselha o cliente. Recebe o pagamento. Prepara e trata o 
calçado, malas, cintos e afins e faz o acabamento. Cose à mão ou à máquina. Faz duplicação de chaves e co-
mandos. Vende artigos acessórios. Trata da manutenção corrente e limpa a área de trabalho e o equipamento 
com que opera.

Operador de cofres/fechaduras - Intervém em cofres e fechaduras ou sistemas de controlo de acessos 
podendo, para o efeito, deslocar-se ao domicílio pessoal ou profissional do cliente. Vende artigos acessórios. 
Trata da manutenção corrente e limpa a área de trabalho e o equipamento com que opera.

Programador informático - Estabelece programas que se destinam a comandar operações de tratamento 
automático da informação por computador; recebe as especificações e instruções preparadas pelo analista de 
sistemas, incluindo todos os dados elucidativos dos objetivos a atingir; prepara os organogramas e procede à 
codificação dos programas; escreve instruções para o computador; procede a testes para verificar a validade 
do programa e introduz-lhe alterações sempre que necessário; apresenta os resultados obtidos sob a forma de 
mapas, suportes magnéticos ou por outros processos. Pode fornecer instruções escritas para o pessoal encarre-
gado de trabalhar com o computador.

Rececionista/engomador - Atende os clientes, fazendo a receção e entrega de vestuário, recebe o pagamen-
to, prepara o vestuário, retirando e colocando botões e outras aplicações necessárias para proceder à limpeza, 
executando a limpeza manual ou mecânica, e faz o acabamento. Passa a ferro. Limpa a área de trabalho e o 
equipamento com que opera.

Rececionista/lavador - Atende os clientes, fazendo a receção e a entrega dos artigos referentes à atividade 
do estabelecimento, recebe o pagamento, prepara o vestuário para a limpeza, opera as máquinas de lavar ou 
lava manualmente, procedendo à manutenção das máquinas com que opera e realizando os acabamentos das 
peças, incluindo engomagem com a prensa ou o manequim.

Trabalhador de limpeza - Limpa as instalações.
Técnico de controlo e serviço - No cumprimento de orientação superior pode exercer a sua atividade 

profissional dentro e fora da empresa. Inspeciona e controla serviços. Verifica a sua conformidade com as 
normas previamente definidas e ou legais de qualidade, higiene, segurança e regras comerciais, industriais e 
profissionais. Elabora relatórios. Propõe formação e, eventualmente, alteração de normas, métodos, práticas 
e procedimentos.

Técnico de manutenção - Executa peças, monta, repara e conserva vários tipos de máquinas e motores e 
outros conjuntos mecânicos.

Tradutor/correspondente em língua estrangeira/secretário - Traduz e ou retroverte documentos num ou 
vários idiomas. Redige cartas e quaisquer outros documentos de escritório, em línguas estrangeiras, dando-
-lhes seguimento apropriado, lê, traduz, se necessário, o correio recebido e junta-lhe a correspondência ante-
rior sobre o mesmo assunto; estuda documentos e informa-se sobre a matéria em questão ou recebe instruções 
definidas com vista à resposta. Pode ser encarregado de se ocupar dos respetivos processos.

Ocupa-se do secretariado da administração ou direção da empresa. Entre outras, compete-lhe normalmente 
as seguintes funções: redigir atas das reuniões de trabalho; assegurar por sua própria iniciativa o trabalho de 
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rotina diária do gabinete; providenciar pela realização das assembleias gerais, reuniões de trabalho, contratos, 
escrituras.

ANEXO II

Categorias profissionais/enquadramentos/tabela salarial

(Em euros)

Níveis Categorias profissionais Tabela salarial

Quadros
superiores 
técnicos

I A
Analista de sistemas
Contabilista
Diretor de serviços/escritório

1 530,00

Quadros
médios 
técnicos

II
A

Chefe de secção
Programador de informática
Tradutor/correspondente em língua estrangeira/secretário

1 160,00

B Técnico de controlo e serviço 1 090,00

Profissionais
altamente
qualificados

III

A

Administrativo A
Administrativo B
Administrativo C

945,00
935,00
925,00

Motorista de pesados
Motorista de ligeiros
Fogueiro
Canalizador
Eletricista
Técnico de manutenção

940,00

B

Gestor de zona principal
Gestor de zona
Animador/loja especialista
Animador/loja
Chefe de loja/encarregado
Operador de acabamentos
Comercial/distribuidor
Operador de cofres/fechaduras

980,00
960,00
945,00
930,00

C Chefe de equipa
Distribuidor 925,00

Profissionais
qualificados IV

A

B

Assistente administrativo
Ajudante distribuidor
Calandrador
Costureiro
Operador de lavandaria/limpeza a seco e costura
Operador de lavandaria hospitalar
Operador de reparação de calçado e afins, cópia de chaves
Prensador
Rececionista/lavador
Rececionista/engomador
Trabalhador de limpeza

920,00

Notas:
(a) O administrativo nível C e B passa automaticamente a administrativo nível B e A logo que complete três anos de bom e efetivo 

serviço em C e B, respetivamente;
(c) Abono para falhas - O trabalhador que exclusivamente exerça funções de recebimento e pagamento tem direito a um abono mensal 

para falhas no montante de 37,20 €.
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Lisboa, 22 de janeiro de 2026.

Pela ANASEL - Associação Nacional de Empresas de Lavandaria, Arranjos de Costura, Consertos de 
Sapatos e Chaves:

Rita Bento dos Santos Barral Lino Mendonça, na qualidade de mandatária.
Rui de Runa Sequeira Limpo Salvada, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE:

Rute Marcelino Reis, na qualidade de mandatária.

Depositado a 9 de março de 2026, a fl. 128 do livro n.º 13, com o n.º 37/2026, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a Associação dos Transitários de Portugal - APAT e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca 

(SIMAMEVIP) - Alteração salarial e outra

Alteração ao contrato coletivo de trabalho entre a Associação dos Transitários de Portugal - APAT e o Sin-
dicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP), 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, de 29 de janeiro de 2025.

Cláusula 29.ª

Subsídio de refeição

1-	Será atribuída a todos os trabalhadores, nos dias em que prestem um mínimo de cinco horas de trabalho 
normal uma comparticipação nas despesas de refeição no valor de 10,46 €.

2-	(...)

ANEXO II

Tabela salarial

Classe Categorias novo CCT Nível Remuneração

A Diretor-geral Único 1 500,00 €
B Diretor de departamento Único 1 335,00 €

C

Coordenador de área/equipa
Programador informático
Conselheiro de segurança
Gestor de segurança

Único 1 170,00 €

D Técnico(a) operacional
Técnico(a) de tráfego

Base - Até 2 anos de antiguidade 970,00 €

Júnior - De 2 a 5 anos de antiguidade 1 045,00 €

Sénior - A partir de 5 anos de antiguidade 1 090,00 €

E

Técnico(a) administrativo(a)
Chefe de armazém
Técnico(a) aduaneiro
Técnico(a) de informática
Técnico(a) comercial

Único 1 040,00 €

F

Motorista
Fiel de armazém
Assistente comercial
Assistente administrativo

Único 975,00 €
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G

Praticante
Auxiliar administrativo
Operador(a) de armazém
Porteiro(a)
Operador(a) de máquinas

Único 950,00 €

H Servente Único 940,00 €

I Praticante de armazém
Auxiliar de limpeza Único 930,00 €

Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 492.º do Código do Trabalho declara-se que serão 
potencialmente abrangidos pela presente alteração da convenção coletiva de trabalho 255 empresas e cerca de 
5700 trabalhadores.

Lisboa, 27 de janeiro de 2026. 

Pela Associação dos Transitários de Portugal - APAT: 

António Fernando Nabo Martins, presidente executivo, mandatário.
Ana Camacho Soares, mandatária.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca  
(SIMAMEVIP):

Fernando José Amaral Monteiro Nobre, mandatário.
José Paulo Gonçalves Ribeiro Lopes, mandatário.

Depositado a 11 de março de 2026, a fl. 128 do livro n.º 13, com o n.º 40/2026, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a Caravela - Companhia de Seguros, SA e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Actividade Seguradora (STAS) e outro - Alteração salarial e outras

A Caravela - Companhia de Seguros, SA, o Sindicato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora (STAS) 
e o Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins (SINAPSA), outorgantes do acordo de empresa 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio de 2025, acordam alterar referido AE nos 
termos seguintes: 

Artigo 1.º

As cláusulas 7.ª, número 2 e 53.ª, número 2, passam a ter seguinte redação: 

Cláusula 7.ª

Progressão salarial

1-	(...)
2-	Nas bandas salariais D, E e F por cada período de cinco anos a contar da data de entrada em vigor do 

presente AE, não obstante o disposto no número 1, haverá uma progressão salarial correspondente a 15 % do 
valor diferencial que se verifique entre o mínimo e o máximo da retribuição base da banda salarial da respetiva 
categoria, constante na tabela salarial em vigor no momento da progressão. 

3-	(...)
4-	(...)
5-	(...)

Cláusula 53.ª

(Apoio escolar)

1-	(...)
2-	A comparticipação referida no número anterior é fixada no valor único de 150,00 €.
3-	(...)
4-	(...)
5-	(...)
6-	(...)

Artigo 2.º

Anexo I, anexo II, anexo III passam a ter a redação seguinte: 
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ANEXO I

A - Grupos profissionais, categorias, funções e bandas salariais

Grupo
profissional Categoria Função diferenciadora Banda

 salarial

Dirigente Diretor

É o trabalhador que desenvolve atividades de âmbito es-
tratégico, define políticas e objetivos operacionais, sendo 
da sua responsabilidade a correta aplicação das mesmas, 
podendo supervisionar áreas de negócio ou funcionais. 

A

Gestor 

Gestor comercial É o trabalhador que participa na decisão sobre objetivos 
operacionais, comerciais ou técnicos, define objetivos 
sectoriais, normas e procedimentos, métodos de trabalho e 
objetivos individuais, podendo enquadrar funcionalmente 
outros trabalhadores ou equipas de trabalhadores.

BGestor técnico

Gestor operacional

Técnico Técnico

É o trabalhador que executa atividades de cariz técnico, 
como tal reconhecidas pela empresa, executando-as com 
autonomia e responsabilidades próprias, desenvolve ainda 
estudos, análises de situações técnicas e emissão de pa-
receres, suportados de modo sistemático por metodolo-
gias, instrumentos e processos de elevada complexidade 
que exigem formação académica e/ou técnica específica, 
podendo ainda enquadrar funcionalmente uma equipa de 
técnicos.

C

Operacional

Coordenador 
operacional

É o trabalhador que executa e assume responsabilidade 
por atividades operacionais de natureza interna ou exter-
na, com autonomia no âmbito dos poderes que lhe foram 
atribuídos expressamente pela empresa, enquadrando, por 
regra, equipas de trabalhadores do grupo profissional ope-
racional.

D

Especialista
operacional

É o trabalhador que executa atividades predominantemen-
te de natureza comercial ou administrativa que exigem co-
nhecimentos técnicos específicos da atividade seguradora.

E

Assistente
operacional

É o trabalhador que executa tarefas de apoio administra-
tivo e/ou de atendimento, com carácter regular, como tal 
reconhecidas pela empresa, de baixa complexidade, ten-
dencialmente rotineiras, orientadas por procedimentos 
detalhados e instruções pré-definidas.

F

Apoio Auxiliar geral

É o trabalhador que predominantemente executa tarefas 
de manutenção e/ou de limpeza e/ou de vigilância das ins-
talações e/ou de apoio logístico aos restantes serviços da 
empresa, podendo ainda enquadrar funcionalmente outros 
trabalhadores do grupo de apoio.
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ANEXO II 

Tabela salarial e subsídio de refeição
a)	Tabela salarial para 2026: 

Bandas Valor mínimo obrigatório Referencial para o limite superior

A 2 632,02 € 4 006,89 €

B 2 087,82 € 3 063,04 €

C 1 442,51 € 3 122,59 €

D 1 542,90 € 1 761,72 €

E 1 345,51 € 1 754,94 €

F 1 180,00 € 1 474,84 €

§ Os trabalhadores que, a 31 de dezembro de 2025, se encontrem integrados na banda salarial G (agora 
extinta) transitam, para efeitos retributivos, a partir de 1 de janeiro de 2026, para a banda salarial F.

b)	Subsídio de refeição para o ano de 2026: 14,00 €. 

ANEXO III

Outras cláusulas de expressão pecuniária 

Cláusulas Valores
Cláusula 43.ª, número 2 - Valor das despesas de serviço em Portugal:
Por diária completa
Refeição isolada
Dormida e pequeno-almoço

85,95 €
14,00 €
57,95 €

Cláusula 43.ª, número 5 - Valor por km 0,45 €

Cláusula 44.ª - Valor diário das despesas de serviço no estrangeiro 177,25 €

Artigo 3.º

O universo dos trabalhadores abrangidos pelo presente AE ascende a 153 trabalhadores.

Lisboa, 19 de dezembro de 2025.

Pedem deferimento, os requerentes: 

Pela Caravela - Companhia de Seguros, SA:

Luís Filipe Sampaio Cervantes, na qualidade de presidente do conselho de administração.
Pedro Miguel Ferreira Mata, na qualidade de vogal do conselho de administração.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Atividade Seguradora (STAS):

Patrícia Alexandra da Silva Bento Caixinha, na qualidade de presidente da direção, membro da direção 
executiva.

Mário José Rúbio de Oliveira e Silva, na qualidade de 1.º vice-presidente da direção.
Carla Sofia Grilo Mirra, na qualidade de mandatária - Advogada.
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Pelo Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins - SINAPSA:

Paulo Amílcar Couto Gomes Mourato, na qualidade de legal representante.
Paulo Jorge Fonseca Amorim, na qualidade de legal representante.
Luís Filipe Caldeira Castel’Branco Antunes, na qualidade de legal representante.
Paulo Jorge Rodrigues Silva, na qualidade de legal representante.
Jorge Daniel Delgado Martins, na qualidade de legal representante.

Depositado a 11 de março de 2026, a fl. 128 do livro n.º 13, com o n.º 41/2026, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de adesão entre a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e o 
Sindicato Independente dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios, Serviços, Restauração e 

Bebidas, e outros - SITCES ao contrato coletivo entre a mesma confederação de
empregadores e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 

Escritórios e Serviços e outros

1.ª cláusula 

A Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e o Sindicato Independente dos Tra-
balhadores do Comércio, Escritórios, Serviços, Restauração e Bebidas e Outros - SITCES acordam entre 
si, ao abrigo do disposto no artigo 504.º do Código do Trabalho, na adesão do SITCES ao contrato coletivo 
celebrado entre a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e a FEPCES - Federação 
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e Outros, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2019 e restantes publicações, com a ultima alteração publicada em 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 de setembro  de 2025.

2.ª cláusula

1-	O presente acordo de adesão entra em vigor no 5.º dia após a sua publicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2-	O presente acordo produz efeitos, quanto às matérias de natureza retributiva previstas no artigo 478.º, 
número 1, alínea c), do Código do Trabalho, a partir do 1.º dia do mês da publicação, produzindo quanto às 
restantes matérias efeitos apenas a partir da sua entrada em vigor.

Declaração 

Para efeitos do cumprimento da alínea g) do número 1 do artigo 492.º do Código do Trabalho, a associação 
de empregadores outorgante declara que o acordo de adesão abrange, à presente data, 3000 empregadores e a 
associação sindical outorgante estima que serão abrangidos 63 mil trabalhadores.

Porto, 30 de janeiro de 2026. 

Pela Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS:

Alfredo Cardoso da Conceição, na qualidade de mandatário.
Maria José Miranda Meneses, na qualidade de mandatária.
Henrique Manuel de Queirós Pereira Rodrigues, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato Independente dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios, Serviços, Restauração e Bebidas 
e Outros - SITCES:

Marisa Rosário Talhas Macedo Ribeiro, na qualidade de mandatária.
Luís Pinto Figueiredo, na qualidade de mandatário.

Depositado a 9 de março de 2026, a fl. 128 do livro n.º 13, com o n.º 39/2026, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Federação dos Sindicatos Independentes da Banca - FSIB - Cancelamento

Por sentença proferida em 2 de julho de 2025, transitada em julgado em 25 de setembro  de 2025, no âmbi-
to do Processo n.º 1260/25.0T8LSB, que correu termos no Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa - Juízo do 
Trabalho de Lisboa - Juiz 2, movido pelo Ministério Público contra a Federação dos Sindicatos Independentes 
da Banca - FSIB, foi declarada a extinção judicial da referida associação sindical, por esta não ter requerido a 
publicação da identidade dos membros da direção num período de seis anos a contar da publicação anterior, 
nos termos do número 1 do artigo 456.º do mesmo código.

Assim, nos termos dos números 4 e 8 do referido artigo 456.º do Código do Trabalho, é cancelado o registo 
dos estatutos da Federação dos Sindicatos Independentes da Banca - FSIB, efetuado em 17 de abril de 2001, 
com efeitos a partir da publicação deste aviso no Boletim do Trabalho e Emprego.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato dos Profissionais de Polícia da Polícia de Segurança Pública - SPP/PSP que passa a 
denominar-se Sindicato dos Polícias Portugueses - SPP/PSP - Retificação

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 3, de 22 de janeiro de 2026, foi publicada a alteração de estatutos 
da associação sindical em apreço, a qual enferma de inexatidão, impondo-se, por isso, a necessária correção.

Assim, na página 49, onde se lê:

«Sindicato dos Profissionais de Polícia da Polícia de Segurança Pública - SPP/PSP que passa 
a denominar-se Sindicato dos Polícias Portugueses da Polícia de Segurança Pública - SPP/

PSP - Alteração

(...)

Artigo 1.º

Denominação

1-	Ao abrigo e em conformidade com a lei portuguesa, é constituído o Sindicato dos Polícias Portugueses da 
Polícia de Segurança Pública, abreviadamente designado por SPP/PSP.

(...)»

Deve ler-se:

«Sindicato dos Profissionais de Polícia da Polícia de Segurança Pública - SPP/PSP que passa a 
denominar-se Sindicato dos Polícias Portugueses - SPP/PSP - Alteração

(...)

Artigo 1.º

Denominação

1-	Ao abrigo e em conformidade com a lei portuguesa, é constituído o Sindicato dos Polícias Portugueses, 
abreviadamente designado por SPP/PSP.

(...)»
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

Associação de Pequenos Empreiteiros da Construção Civil e Obras Públicas de Setúbal e 
Alentejo - APECOPSA - Cancelamento

Por sentença proferida em 6 de maio de 2025, transitada em julgado em 11 de junho de 2025, no âmbito 
do Processo n.º 3233/23.8T8ALM, que correu termos no Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa - Juízo do 
Trabalho de Almada - Juiz 2, movido pelo Ministério Público contra a Associação de Pequenos Empresários 
da Construção Civil e Obras Públicas de Setúbal e Alentejo - APECOPSA, foi declarada a extinção judicial 
da associação de empregadores por esta não ter requerido a publicação da identidade dos membros da direção 
num período de seis anos a contar da publicação anterior, nos termos do número 1 do artigo 456.º do mesmo 
código.

Assim, nos termos dos números 4 e 8 do referido artigo 456.º do Código do Trabalho, é cancelado o regis-
to dos estatutos da Associação de Pequenos Empresários da Construção Civil e Obras Públicas de Setúbal e 
Alentejo - APECOPSA, efetuado em 22 de fevereiro de 1999, com efeitos a partir da publicação deste aviso 
no Boletim do Trabalho e Emprego.
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

Associação Empresarial de Baião - AEB - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 17 de dezembro de 2024, para o mandato de três anos.

Presidente - Farmácia Rocha Barros - Sociedade Farmacêutica, L.da, representada por Maria Miguel Rocha 
Barros Dinis Correia.

Vogal/vice-presidente - Tappas Lalas Unipessoal, L.da, representada por Manuela Alzira Pereira.
Vogal/vice-presidente - CEIB - Informática e Comunicações, L.da, representada por Fernando Emanuel 

Oliveira Monteiro.
Tesoureiro - Pinto & Costa, Serviço de Restauração, L.da, representada por António Manuel Miranda.
Secretário - CMR Eventos Unipessoal, L.da, representada por César Manuel Ribeiro Carvalho.
Suplente - nZEBuildings Solutions, L.da, representada por Hélder Filipe Sousa Gomes Pereira.
Suplente - Arminda Monteiro, L.da, representada por João Filipe Borges Monteiro.
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

Associação Portuguesa das Indústrias Gráficas, de Embalagem e de Comunicação
Digital - APIGRAF - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 18 de dezembro de 2025 para o mandato de quatro anos.

Presidente - Norprint, Artes Gráficas, SA, representada por José Manuel Lopes de Castro.
Vice-presidente - Onda Grafe - Artes Gráficas, L.da, representada por Bruno Miguel Vieira Moluras.

Vogais:

Fotomecânica Molográfica, SA, representada por Mário Jorge Teixeira Gomes.
Grafivedras - Artes Gráficas, L.da, representada por Tiago Santos Simões.
Traços Originais, Artes Gráficas, Unip., L.da, representada por Ana Raquel Pereira Martins.
Transgráfica - Estúdio de Artes Gráficas, L.da, representada por José Manuel dos Santos Paiva.
Uvplast - Acabamentos Gráficos, Unip., L.da, representada por Paulo Sérgio Escoval Albuquerque.
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COMISSÕES DE TRABALHADORES

II - ELEIÇÕES

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, SA - Substituição

Na composição da comissão de trabalhadores e na subcomissão de trabalhadores da MEO - Serviços de 
Comunicações e Multimédia, SA, eleita em 28 de novembro de 2022 para o mandato de quatro anos, publicada 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de janeiro de 2023, com substituições dos seus membros pu-
blicadas nos Boletins do Trabalho e Emprego, n.º 26, de 15 de julho de 2023, n. º 22, de 15 de junho de 2024, 
n.º 31, de 22 de agosto de 2024, n.º 16, de 29 de abril de 2025, n.º 27, de 22 de julho de 2025 e n.º 5, de 8 de 
fevereiro de 2026, foram efetuadas as seguintes substituições:

Maria José Sousa Cardoso, é substituida por Franquelim Alexandre Dias Evaristo.
Vitor Manuel Oliveira Lima Correia, é substituido por Eduardo de Jesus Moniz dos Santos.
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

PREVINIL - Empresa Preparadora de Compostos Vinílicos, SA - Convocatória

Nos termos do artigo 28.º, número 1 alínea a), da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publi-
cação da comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e 
Actividades do Ambiente do Centro Sul e Regiões Autónomas - SITE-CSRA, ao abrigo do número 3 do artigo 
27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 9 de março de 2026, 
relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na 
empresa PREVINIL - Empresa Preparadora de Compostos Vinílicos, SA.

«Pelo presente comunicamos a V. Ex.as com a antecedência exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei 
102/2009, de 10 de setembro, que o sindicato SITE - Centro Sul e Regiões Autónomas, no dia 11 de junho 
de 2026, irá realizar na empresa abaixo identificada, o acto eleitoral com vista à eleição de representes dos 
trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, conforme disposto no artigos 21.º, 26.º e seguintes da Lei 
n.º 102/2009.

PREVINIL - Empresa Preparadora de Compostos Vinílicos, SA.
Morada: Avenida do Marco da IV Légua, n.º 74, 2615-702 Sobralinho.»
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